	

	

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEPOMUCENO

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E PATRIMÔNIO
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	EDITAL 



PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2026
		PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026

O MUNICÍPIO DE NEPOMUCENO, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço na Praça Padre José, 180, Centro, em Nepomuceno, Minas Gerais, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.244.350/0001-69, por meio do Sra. Myrelle Patrícia Silva Naime, Secretária Municipal de Cultura, Esportes e Lazer, Turismo e Patrimônio a abertura do Procedimento Licitatório n° 040/2026, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026, Tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto o Registro de Preços para contratação de Contratação de empresa especializada para locação de estruturas, equipamentos e serviços de apoio técnico necessários à realização de eventos institucionais, culturais e esportivos promovidos pelo Município de Nepomuceno, que regerá em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, do Decreto Federal nº 11.462/2023, pela Lei Complementar nº 123/2006, pela Lei Complementar Municipal nº 096/2010, pelos Decretos Municipais 1.895/2023 e nº 1.898/2023, e que será processado pelo Pregoeiro Fábio Assunção de Freitas, nomeado pela Portaria nº 004/2026.

A abertura da sessão será ÀS 09:00 HORAS DO DIA 22 DE JULHO DE 2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF).

Local: www.comprasbr.com.br (Sistema de pregão Eletrônico).
	
	CLAUSULA I – DO OBJETO


1.1 Seu objeto será o Registro de Preços para eventual Contratação de empresa especializada para locação de estruturas, equipamentos e serviços de apoio técnico necessários à realização de eventos institucionais, culturais e esportivos promovidos pelo Município de Nepomuceno, durante o período de 1 (um) ano, conforme as condições e especificações constantes no Termo de Referência e condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Edital e seus anexos quanto às especificações do objeto.

	CLAUSULA II – DA AQUISIÇÃO DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES


2.1 O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Cultura, Patrimônio e Turismo.

2.2 Não existem órgãos participantes nesta licitação.

	CLAUSULA III – DO CREDENCIAMENTO


3.1 As empresas interessadas deverão cadastrar-se junto no Sistema de Pregão Eletrônico do Compras BR, no endereço – www.comprasbr.com.br, por meio da apresentação de documentos necessários para o respectivo registro.

3.1.1 Ao licitante cadastrado será atribuída chave de identificação e senha, pessoal e intransferível.

3.2 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, não cabendo à plataforma eletrônica ou à Prefeitura Municipal de Nepomuceno a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso e senha, ainda que por terceiros.

3.3 O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

3.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

3.5 Qualquer dúvida em relação ao acesso do sistema operacional poderá ser esclarecida junto ao provedor adotado.

3.6 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas ao licitante vencedor, qual deverá inserir toda documentação no prazo máximo de 1 (Uma) hora, prorrogável por igual período, após ser declarado vencedor.

3.6.1 O não atendimento no prazo estipulado levará a inabilitação do licitante.

3.6.2 A critério dos licitantes os documentos de Habilitação poderão ser inseridos na plataforma eletrônica do Compras BR juntamente com o cadastro da Proposta.

	CLAUSULA IV – DA PARTICIPAÇÃO DO PREGÃO


4.1 Poderão participar desta licitação as empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido pela plataforma Compras BR, por meio do site https://comprasbr.com.br/, E QUE SEJAM MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI, MICROEMPRESA – ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, NOS TERMOS DO ART. 48, INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014, exceto para os itens 03, 04, 05, 06 (Livre concorrência).

4.1.1 Conforme art. 48 da Lei Complementar 123/2006 fica garantida a Cota Reservada de até 25% (Vinte e cinco por cento) – Exclusiva para as Microempresas – ME’s ou Empresas de Pequeno Porte – EPP’s ou Microempreendedores Individuais – MEI’s que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, do quantitativo dos itens e Lotes superiores a R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), sem prejuízo da participação nos itens da Cota Principal, conforme descrito no Termo de Referência (Anexo III). 

4.1.2 Na hipótese de uma Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor Individual – MEI, sagrar-se vencedora da Cota Principal e da Cota Reservada para o mesmo objeto, será registrado para ambas as cotas apenas o menor valor, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo objeto.
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4.2 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

4.2.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.2.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

a) A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 4.2.2 e 4.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

b) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

c) O disposto nos itens 4.2.2 e 4.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

4.2.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

a) O impedimento de que trata o item acima, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.2.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

4.2.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.2.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

4.2.8 Agente público do órgão ou entidade licitante;

4.2.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

4.2.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.3. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO:
4.3.1. Para este certame será permitida a participação de empresas constituídas sob a forma de consórcio, em consonância com o Art. 15 da Lei Federal 14.133/21. 

4.3.2. A participação de empresas em consórcio deverá atender a legislação aplicável, assim como as seguintes condições:

 4.3.2.1. Para a participação sob forma de consórcio deverá ser apresentado o respectivo ato constitutivo ou compromisso formal de sua constituição, por instrumento público ou particular, subscrito pelas consorciadas. Neste documento devem constar, com clareza e precisão, os compromissos destas empresas entre si, em relação ao objeto da licitação e em relação ao prazo de duração da contratação. 

4.3.2.2. O instrumento de compromisso público ou particular de constituição do consórcio deverá, obrigatoriamente, ser subscrito pelos consorciados, sob pena de inabilitação, bem como assinalar as respectivas proporções (percentual) de participação das empresas consorciadas e:

a) Indicar o líder e conferir-lhe amplos poderes para representar as consorciadas, ativa e passivamente, em todos os atos necessários durante o processo licitatório; 

b) Estipular que a empresa líder do consórcio representará, com exclusividade, as demais empresas consorciadas no decorrer da licitação, responsabilizando-se sob os aspectos técnicos e administrativos, podendo, inclusive, assumir obrigações pelas demais, sem prejuízo da responsabilidade solidária das empresas consorciadas; 

c) As empresas consorciadas serão responsáveis solidariamente pelos atos praticados em consórcio durante fase de licitação e também durante a execução do respectivo contrato, nesta última hipótese em regime de solidariedade com a empresa Concessionária a ser constituída pelos membros do consórcio.

4.3.2.3. São condições de liderança da empresa responsável pelo consórcio:

a) Ser empresa nacional;

b) Ter poderes expressos para receber citações, intimações e responder administrativa ou judicialmente pelas demais consorciadas; e,

c) Ter poderes expressos para representar o consórcio em todas as fases do presente procedimento licitatório, podendo, inclusive, interpor e desistir de recursos, firmar contratos e praticar todos os atos necessários, visando à perfeita execução de seu objeto.

4.3.2.4. Cada empresa participante terá que apresentar, individualmente, toda a documentação de habilitação definida por esse Edital e seus Anexos.

4.3.2.5. Para efeito de habilitação técnica, com relação à comprovação da qualificação técnico-profissional e técnico-operacional, será admitida a somatória dos quantitativos de cada consorciado.

4.3.2.6. Para efeito de habilitação econômico-financeira, será admitido o somatório dos valores de cada consorciado, sendo que para o atendimento ao montante mínimo exigido no capital social mínimo, quando for exigido, haverá um acréscimo de 30% (trinta por cento). O referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, por microempresas e empresas de pequeno porte. 

4.3.2.7 O Licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio. 

4.3.2.8 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio, no processo licitatório que originou o contrato.

4.4 CRITÉRIOS DE TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) – LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.º 123/2006. 

4.4.1 As empresas que cumprirem os requisitos legais para tanto, devem identificar-se como microempresa ou empresa de pequeno porte no momento do seu cadastramento junto ao Sistema de Pregão Eletrônico: Compras BR. 

4.4.2 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação à Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme previsto na Lei Complementar Federal n.º 123/2006.

4.4.2.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta de menor preço.

4.4.2.2 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 1 hora após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, passará à condição de primeira classificada do certame;

4.4.2.3 Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma do item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese citada, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

4.4.2.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos itens anteriores deste edital, voltará à condição de primeira classificada a empresa autora da proposta de menor preço originalmente apresentada.

4.4.3 A documentação exigida referente à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, de acordo com o Art. 43 da Lei Complementar Federal nº 123/2006, deve ser apresentada mesmo com restrição.

4.4.3.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

4.4.3.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das demais sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo facultado ao Município convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

	CLAUSULA V – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 


5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.2 O acesso do licitante ao pregão, para efeito de cadastramento de proposta de preço e formulação de lances, somente se dará mediante a identificação e digitação da senha privativa de acesso ao sistema eletrônico.

5.3 Até a data e o horário limite estabelecidos neste edital, para o recebimento das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema.

5.4 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.5 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação da(o) pregoeira(o) e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.6 Os documentos complementares à proposta, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado, após o enceramento do envio de lances, observando o prazo de que trata o item 8.3.1 deste edital.

5.7 A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

	CLAUSULA VI – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA


6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1 Valor unitário do item;

6.1.1.2 Marca;

6.1.1.3 Fabricante;

6.1.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for ocaso;

6.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dosbens.

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa delances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

6.7 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e da União, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução docontrato.

6.8 A proposta eletrônica no sistema não poderá conter qualquer dado que possibilite a sua identificação, pois qualquer informação que identifique o proponente implicará na desclassificação da proposta.

	CLAUSULA VII – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO


7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2 A partir do horário previsto para cadastramento e encaminhamento das propostas iniciais, a(o) pregoeira(o) avaliará a aceitabilidade das propostas, desclassificando, desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.3 Serão desclassificadas as propostas que:

7.3.1 Contenham informação(ões) que identifique(m) o licitante;

7.3.2 Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita identificação do produto;

7.3.3 Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital ou conflitem com as normas da legislação vigente.

7.4 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhada em tempo real por todos os participantes.

7.5 A não desclassificação da proposta nesta fase não impede o seu julgamento definitivo na fase de aceitação da proposta, após a fase de lances do pregão.

7.6 Somente as propostas classificadas pela(o) pregoeira(o) participarão da etapa de envio de lances.

7.6.1 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela(o) pregoeira(o).

7.7 Classificadas as propostas, a(o) pregoeira(o) dará início à etapa competitiva do certame, quando, então, os representantes deverão estar conectados ao sistema.

7.8 Sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a(o) pregoeira(o) e os licitantes.

7.9 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

7.10 Os licitantes encaminharão seus lances exclusivamente por meio eletrônico. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. A cada lance ofertado, o participante será imediatamente informado do recebimento e valor consignado no registro.

7.11 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

7.12 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do(s) item(ns), valor global do processo ou, quando for o caso, percentual de desconto, de acordo com o modo de julgamento informado no preâmbulo deste Edital.

7.13 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou, quando for o caso, maior percentual de desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.14 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.

7.16 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou, quando for o caso, do maior percentual de desconto registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

7.17 Fica a critério da(o) pregoeira(o) a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, observadas as regras do sistema.

7.18 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.18.1 No modo de disputa “aberto”, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública;

7.18.2 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;

7.18.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública será encerrada automaticamente;

7.18.4 Encerrada a fase competitiva sem a prorrogação automática pelo sistema, a(o) pregoeira(o) poderá, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço ou, quando for o caso, maior desconto.

7.19 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, concomitantemente com as especificações, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade do objeto e demais condições definidas neste Edital.

7.20 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a(o) pregoeira(o), no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, sem prejuízo dos atos realizados.

7.21 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a(o) pregoeira(o) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.22 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no artigo 60 da Lei n° 14.133/2021, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

7.22.1 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 7.22, caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva;

7.22.2 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

	CLAUSULA VIII – DA NEGOCIAÇÃO E DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA


8.1 Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a(o) pregoeira(o) deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contra proposta ao licitante que tenha apresentado o menor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.2 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.3 Encerrada a negociação, a(o) pregoeira(o) convocará o licitante detentor da melhor oferta para que envie a proposta adequada ao último lance ofertado, acompanhada, quando for o caso, da documentação complementar.

8.3.1 A proposta ajustada e, quando solicitada, a documentação complementar, deverá ser enviada em formato digital pelo licitante, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 01 (uma) hora contados da sua convocação, caso necessário;

8.3.2 Não será considerado, para fins de análise, sob qualquer alegação, qualquer documento adicionado ao sistema depois de transcorrido o prazo estabelecido no item 8.3.1;

8.3.3 É facultado à(ao) pregoeira(o) prorrogar o prazo estabelecido, a partir da solicitação expressa e fundamentada, feita via chat ou e-mail, pelo licitante, antes de findo o prazo inicial;

8.3.4 Após o envio da proposta e da documentação complementar, quando for o caso, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com a(o) pregoeira(o) para confirmação do recebimento.

8.4 A proposta deverá, obrigatoriamente, obedecer aos seguintes requisitos:

a) Fazer referência ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026;

b) Conter todas as informações conforme Modelo de Proposta de Preços (Anexo III) do presente Edital, devidamente identificada com a Razão Social, CNPJ, Responsável Legal (responsável pela assinatura de Ata e/ou Contrato), Telefone, e-mail, endereço completo, número de telefone, assinada e datada pelo(s) representante(s) legal(ais) ou procurador(es);

c) Conter todos os impostos computados nos valores do serviço ou destacados.

d) Conter o preço unitário e global do(s) item(ns) que compõe o objeto licitado, expresso em moeda corrente nacional;

e) Conter o prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;

f) Descrição completa do objeto ofertado, conforme descrição no Anexo III e sua oferta (MENOR PREÇO POR ITEM);

g) Não conter emendas, rasuras ou entrelinhas;

h) Ser redigida em língua portuguesa;

8.5 No preço cotado deverão estar incluídos todos os descontos e despesas inerentes ao fornecimento dos produtos. O preço proposto será considerado completo e suficiente para o fornecimento do objeto licitado, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da licitante. O preço proposto é de inteira responsabilidade da licitante, devendo observar com rigor, quando da elaboração da proposta, para que não ocorram erros de Digitação, especificações incompletas, ou valor cotado errado, estando sujeito à desclassificação da proposta.

8.6 Não serão aceitas propostas com vantagens ou ofertas não previstas neste Edital.

8.7 Os equívocos e omissões porventura havidos nas cotações de valores serão de inteira responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, no caso de erro para maior e consequente alteração na classificação, qualquer recurso, nem tampouco, em caso de erro para menor, eximir-se do fornecimento dos bens isentando-se a Prefeitura Municipal de qualquer compensação.

8.8 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerá o primeiro. Havendo divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

8.9 Só será aceita uma proposta, não podendo a empresa, cotar o preço e ofertar opção.

	CLAUSULA IX – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA


9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:

9.2.1 Descumprir com o prazo estabelecido no item 8.3.1 deste Edital;

9.2.2 Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado em Edital ou, quando for o caso, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestadamente inexequível;

9.2.2.1 As propostas apresentadas com valores inexequíveis serão desclassificadas, consideradas como tal, aquelas que não justifiquem os custos componentes de seu valor final nos termos do art. 59, III da Lei n° 14.133/2021;

9.2.3 Conflite com as especificações e exigências estabelecidas em Edital.

9.3 Se a proposta não for aceitável ou se o licitante deixar de enviar a proposta atualizada ou desatender posteriormente com as exigências habilitatórias, a(o) pregoeira(o) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa a(o) pregoeira(o) poderá negociar com o participante convocado para que seja obtido preço melhor.

9.4 É facultada a promoção de diligência destinada a esclarecer ou aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas.

9.4.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

9.4.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, para a realização de diligência quanto à proposta, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos ou folhetos.

	CLAUSULA X – DA HABILITAÇÃO


10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta).

II - Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta).

10.2 Os documentos de habilitação deverão ser originais ou apresentados por qualquer processo de cópia, devidamente autenticada, mecânica ou eletronicamente (preferencialmente por este último), salvo os documentos emitidos por meio eletrônico, cuja autenticidade poderá ser verificada na rede mundial de computadores (internet), quando possível.

10.3 Todas as certidões deverão estar com seus prazos de validade aptos na data de apresentação, sendo que será confirmada a validade e autenticidade das mesmas, quando possível.

10.3.1 O pregoeiro(a) poderá realizar a atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

10.3.2 A verificação pelo Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

10.4 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

10.4.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

10.4.2 Todas as certidões, declarações ou documentos equivalentes expedidos sem prazo de validade serão considerados válidos, desde que expedidos a no máximo 90 (Noventa) dias anteriores à data designada para a abertura da sessão pública.

10.4.3 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.5 No caso das microempresas e empresas de pequeno porte, face ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, devendo regularizá-las no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da Homologação do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

10.6 A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará decadência do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo facultada a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem da classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

10.7 Se a empresa licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.8 Caso o licitante pretenda que outro estabelecimento seu (matriz ou filial), execute o futuro Contrato, deverá apresentar toda documentação da habilitação (exigida nesta cláusula) de ambos os estabelecimentos.

10.9 A empresa contratada deve ter capacidade logística para garantir a entrega dos alimentos de forma pontual e adequada às necessidades das instituições educacionais.

10.10 A empresa contratada deve fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo item solicitado para qualquer outra empresa ou instituição de qualquer natureza.

10.11 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens, tornando impossível a incidência de cobranças de custos adicionais ao que foi previamente definido. 

10.12 A licitante vencedora deverá anexar no sistema a seguinte documentação de Habilitação:

10.13 HABILITAÇÃO JURÍDICA (Artigo 66 Da Lei Federal Nº 14.133/2021)

10.13.1 Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da Lei Federal nº 14.133/2021, como, por exemplo:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (consolidado ou acompanhado de todas as alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

10.14 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (Art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021):

10.14.1 Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ);

10.14.2 Prova de regularidade com as fazendas:

10.14.2.1 Prova de Regularidade Quanto à Dívida Ativa da União expedida pela Fazenda Federal em conjunto com Certidão de Regularidade do INSS;

10.14.2.2 Estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de dívida ativa de tributos estaduais da sede da empresa (ou certidão conjunta quando forem unificadas);

10.14.2.3 Municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria de Fazenda da sede da empresa.

10.14.3 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF);

10.14.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT (Lei nº 12.440/2011); 

10.15 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (Art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021):

10.15.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual;

a) Se a licitante for sociedade não empresária, a certidão deverá ser substituída por certidão cujo conteúdo demonstre a ausência de insolvência civil, expedida pelo distribuidor competente.

b) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso.

10.15.2 Conforme o Art. 69 da Lei 14.133 a habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte documentação:

10.15.2.1 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 ÚLTIMOS EXERCÍCIOS EXIGÍVEIS, apresentados na forma da lei, assinado por profissional devidamente e regularmente habilitado (contador), registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, devendo conter: Balanço Patrimonial, Diário e DRE extraídos do Livro Diário devidamente autenticado na Junta Comercial com os Termos de abertura e encerramento, podendo ser substituido pelo Sped, desde que apresentado o diário, balanço Patrimonial, DRE, com termos de abertura e encerramento e os recibos de entrega.

10.15.2.2 O Agente de contratação poderá solicitar do Contador Municipal ou outro Profissional Capacitado parecer da analise dos dados exigidos.

a) Serão considerados e aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

a.1.) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima – S/A):  o balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão ser publicados em jornal de grande circulação; e fotocópia do livro Diário (Balanço Patrimonial e das Demonstrações Contábeis) inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, com registro na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.  Para as sociedades anônimas de capital fechado, será exigido apenas o registro quando for dispensada a exigência da publicação, nos termos do art. 294, III, da Lei nº 6.404/76;

a.2.) Demais empresas: fotocópia do livro Diário (Balanço Patrimonial e das Demonstrações Contábeis) inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro Órgão equivalente. Em caso de apresentação por meio do sistema público de escrituração digital - SPED, a comprovação da autenticação dos livros será pelo recibo de entrega emitido pelo SPED, de acordo com o regulamento em vigor.

a.3.) A empresa criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta comercial da sede ou domicílio da licitante. 

b) A comprovação da boa situação financeira da licitante será atestada por DOCUMENTO/ DECLARAÇÃO assinado por profissional legalmente habilitado demonstrando e atestando que a empresa apresenta “Índice de Liquidez Geral (LG)”, “Índice de Solvência Geral (SG)” e “Índice de Liquidez Corrente (LC)”, maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial:

	LG =
	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

	
	Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

	SG =
	
Ativo Total

	
	Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

	LC =
	
Ativo Circulante

	
	Passivo Circulante



b.1) Para fins de cálculo dos índices referidos anteriormente, as licitantes deverão utilizar duas casas após a vírgula, desconsiderando-se as demais, sem arredondamento; 

b.2) As fórmulas acima apontadas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço, devidamente assinado pelo contador da licitante; 

[bookmark: _Hlk230544102]c.3) Caso o licitante que apresentar índices econômicos, igual ou menor que 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui Capital Social ou Patrimonio Liquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor total do objeto.


10.15.3 JUSTIFICATIVA PARA APLICAÇÃO DE INDICES CONTÁBEIS: com o fim de avaliar a capacidade financeira dos licitantes, levando-se em conta as restrições impostas pela nova Lei de Licitações (Lei nº.14.133/2021) e de forma a padronizar a aplicação dos índices contábeis atendidas a Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE do IBGE, visando ainda garantir o princípio da Isonomia inerente aos Processos Licitatórios, bem como garantir o desempenho da satisfatória execução do objeto contratado, atendendo a vedação de exigência de índices e valores não usualmente adotados para a correta avaliação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.

10.16 DECLARAÇÕES e QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Art. 67 da Lei 14.133/2021):
10.16.1 Modelo de declaração unificada (Inexistência de Fato impeditivo a Habilitação, Recebimento de Edital, Atendimento de Requisitos de Habilitação, Conhecimento do Objeto Licitado, Lei Anticorrupção, Ciência de Reserva de Cargos, Art, 7º XXXIII, da Constituição, Declaração ME/EPP/Cooperativa.) (Anexo VI).

10.16.2 Para o licitante que apresentar proposta para os itens 02, 03, 04, 05, 07, 08 e 09 do anexo I do Edital, deverá apresentar comprovante que possua em seu quadro permanente, pelo menos um (01) responsável técnico, ENGENHEIRO CIVIL ou MECÂNICO, para montagem e desmontagem de estruturas de palco e tenda na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante;
10.16.2.1 No decorrer da execução dos serviços, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 67, da Lei nº. 14.133 de 2021, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

10.16.3 Para o licitante que apresentar proposta para os itens 06 e 10 do anexo I do Edital, deverá apresentar comprovante que possua em seu quadro permanente, pelo menos um (01) responsável técnico, ENGENHEIRO ELETRICISTA ou equivalente, para montagem e desmontagem de iluminação e som na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante;
10.16.3.1 No decorrer da execução dos serviços, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 67, da Lei nº. 14.133 de 2021, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

10.16.4 Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física emitido pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA do Responsável Técnico - RT da empresa licitante, da região a que estiver vinculado, caso apresente proposta para os itens 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09 e 10 do anexo I do Edital.

10.16.5 Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA da empresa licitante, da região a que estiver vinculada, caso apresente proposta para os itens 06 e 10 do anexo I do Edital, conforme orientação técnica do CREA/MG, fundamentada nas normas seguintes: Resolução 218/73, do CONFEA, Resolução 336/89, do CONFEA, Lei Federal nº 5.194/66.

10.16.6 No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no CREA do Estado de Minas Gerais, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato.

10.16.7 O licitante que apresentar proposta para o item 01 do Anexo I do Edital deverá apresentar os seguintes documentos, além das documentações exigidas nos subitens anteriores:

10.16.7.1 Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros (CLCB) válido, comprovando a habilitação da empresa para serviços de instalação de extintores de incêndio no Estado da sede da licitante.

10.16.8 O não envio, o envio indevido ou a falta de qualquer dos documentos acarretará desclassificação ou inabilitação. Nesse caso, obedecida a ordem de classificação, prazo e demais exigência do edital, será convocada a próxima classificada.

10.16.9 A declaração falsa sujeitará a licitante às sanções previstas na lei 14.133/2021, conforme Art. 155, inciso VIII.

10.16.10 As declarações apresentadas pelas licitantes classificadas, deverão estar assinadas por representante legal da empresa, comprovadas por meio do contrato social e/ou procuração e anexada à documentação

	CLAUSULA XI – DOS RECURSOS


11.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, no prazo de 30 (Trinta) minutos, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. O licitante deverá motivar sua decisão.

11.2 Havendo manifestação, caberá à(ao) pregoeira(o) verificar a tempestividade e a existência de motivação de intenção de recorrer. Nesta fase, a(o) pregoeira(o) não adentrará no mérito recursal, apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.3 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente;

11.4 Admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de até 03 (Três) dias úteis para apresentar as razões do recurso, pelo sistema eletrônico. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de até 03 (Três) dias úteis, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

11.5 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, importará na decadência desse direito, ficando a(o) pregoeira(o) autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor, encaminhado para a autoridade superior competente para a homologação do mesmo.

11.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.7 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a homologação do objeto da licitação ao(s) licitante(s) vencedor(es).

11.8 Ao MUNICÍPIO DE NEPOMUCENO fica assegurado o direito de revogar ou anular a presente licitação, em parte ou no todo, em decisão justificada. Em caso de revogação ou anulação parcial do certame, o MUNICÍPIO poderá aproveitar as propostas nos termos não atingidos pela revogação ou anulação e na estrita observância aos critérios de julgamento previstos neste edital e no Art. 71 da lei 14.133/2021.

	CLAUSULA XII – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA


12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa delances.

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados obtidos junto à plataforma eletrônica, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

	CLAUSULA XIII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO


13.1 O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados, caso houver.

	CLAUSULA XIV – DO PREÇO


14.1 As contratações decorrentes da Ata de Registro de preço poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

	CLAUSULA XV – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO E DA DETENTORA DA ATA


15.1 As obrigações do Município e da Detentora da Ata são as estabelecidas no Termo de Referência. (ANEXO III).

	CLAUSULA XVI – DO PAGAMENTO


16.1 O pagamento será efetuado por meio da Secretaria Municipal da Fazenda, por crédito em conta bancária, em até 30 dias após a prestação de serviço.
 
16.2 Para a execução do pagamento de que trata o item anterior, a licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, sem rasura, em letra bem legível em nome da Prefeitura Municipal de Nepomuceno - MG, CNPJ nº 18.244.350/0001-69, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor devido.
 
16.3 A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente através do e-mail: cultura@nepomuceno.mg.gov.br, que somente atestará a entrega do objeto e liberará a referida Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas todas as condições pactuadas, pela licitante vencedora.
 
16.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a mesma será devolvida à licitante vencedora pelo representante do Município e o pagamento ficará pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento, não acarretando qualquer ônus para o Município.
16.5 Os serviços, objeto do presente processo administrativo, ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte, no percentual previsto na legislação federal vigente (Instrução Normativa n. 1.234/2012 da Receita Federal do Brasil) ou superveniente, para a matéria.
 
16.6 A retenção de Imposto de Renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou equivalente observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB nº 1234 de 2012 alterada pela IN RFB 2145 de 26/06/2023, de acordo com o Decreto Municipal 1.862 de 10/10/2023 c/c §5º Artigo 2º da IN RFB nº 1.234.
 
16.7 Empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos documentos fiscais, de acordo o Decreto Municipal c/c artigo 4º da IN RFB nº 1.234.

	CLAUSULA XVII – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA


17.1 Para atendimento ao objeto desse certame licitatório será firmada Ata de Registro de Preços com a(s) empresa(s) vencedora(s), em conformidade com a minuta apresentada na forma de Anexo IV, sendo os adjudicatários chamados a assiná-la em até cinco dias úteis, contados do recebimento do chamamento, sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 14.133/21.

17.2 A adjudicatária se obriga a apresentar, no momento da assinatura da Ata de Registro de Preços.

17.2.1 Comprobatória de regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), bem como da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), se referidos documentos apresentados por ocasião deste certame licitatório já estiverem vencidos.

17.2.2 Excepcionalmente, e com vistas a agilizar o processo, tais providências poderão ser tomadas pela Administração, via Internet, sendo a adjudicatária notificada da impossibilidade de obtenção das atualizações por meio eletrônico.

17.3 As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão, nesta oportunidade, comprovar que eventuais restrições de suas regularidades fiscais já foram superadas, com a apresentação dos documentos até então incompletos e/ou vencidos.

17.4 Fica reservado o direito de a Administração verificar, antes da assinatura da Ata, do Contrato ou documento equivalente, se o adjudicatário incorre em penalidades nos termos da Lei 14.133/21 as quais obstarão sua celebração.

	CLAUSULA XVIII – DO CANCELAMENTO DA ATA


18.1 A detentora da ATA poderá ter sua rescisão em decorrência de:

18.1.1. Descumprir as condições da Ata;

18.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente ou não assinar a Ata no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;

18.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

18.1.4. Tiver presentes razões de interesse público;

18.1.5. For decretada sua falência ou ocorrer à instauração de insolvência civil;

18.1.6. Ocorrer à dissolução da sociedade;

18.1.7. Ocorrer alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução da Ata e,

18.1.8. Sem justa causa e prévia comunicação a PREFEITURA, paralisar o fornecimento. 

18.2. O cancelamento, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da Autoridade Superior.

18.3. A DETENTORA DA ATA poderá solicitar o cancelamento na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

	CLAUSULA XIX– DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO


19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

	CLAUSULA XX – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS


20.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, ou por infringência ao artigo 155 da Lei Federal n. 14.133/2021 e quaisquer outras irregularidades, sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Nepomuceno, resguardado os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções, cumulativamente ou não, nos termos do Decreto Municipal n. 1.906, de 04 de outubro de 2023:
 
20.1.1 Advertência;
 
20.1.2 Multa de: 
a) compensatória;
b) de mora;
 
20.1.3 Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Nepomuceno, por prazo não superior a 3 (Três) anos;
 
20.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

20.2 Em caso de inexecução parcial do contrato, de desacato de decisões ou não adotar medidas determinadas pelo Fiscal, de recusa ao disposto no art. 119 da Lei Federal n. 14.133/21, ou ainda de prática de qualquer ato que ocasione risco e/ou prejuízos de menor potencial ofensivo para a Administração Municipal, será aplicada exclusivamente a sanção de advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
 
20.3 A sanção de multa moratória de que trata o art. 162 da Lei Federal n. 14.133/21 será de 1% (um por cento) por dia de atraso na entrega de material ou execução de serviços, recaindo o cálculo sobre o valor da parcela inadimplida até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou do instrumento equivalente, excluída, quando for o caso, a parte correspondente aos impostos destacados no documento fiscal.
 
20.3.1 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.
 
20.3.2 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Decreto Municipal n. 1.906, de 04 de outubro de 2023.
 
20.4 A aplicação de multa compensatória não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.1333/21.
 
20.4.1 Será aplicada multa compensatória de 0,5%(cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor de referência para licitação para aquele que:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.
 
20.4.2 Será aplicada multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência para licitação ou contratação direta para aquele que retardar ou tumultuar o procedimento administrativo de contratação.
 
20.4.3 Será aplicada multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total de adjudicação ou do valor da contratação direta, para aquele que entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições de uso e qualidades contratadas, e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina.
 
20.4.4 Será aplicada multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor contratado ou da ata de registro de preço, para aquele que:
a) recusar em efetuar o reforço de garantia contratual;
b) der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da Ata de Registro de Preço;
c) recusar assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
d) recusar a aceitar ou retirar o instrumento equivalente.
 
20.4.5 Será aplicada multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre a parcela do objeto não executada, em caso de inexecução parcial do contrato.
 
20.4.6 Será aplicada multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, para aquele que:
a) apresentar declaração falsa ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato;
c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;
d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) prática de ato lesivo previsto no art. 5°, da Lei Federal n. 12.846, de 1° de agosto de 2013;
f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração Municipal, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
g) dar causa à inexecução total do objeto do contrato.
 
20.5 A sanção prevista de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 Lei nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo definido no Decreto Municipal n° 1.906, de 04 de outubro de 2023, limitado a 03 (três) anos.
 
20.5.1 A aplicação de três sanções de advertência pelo mesmo motivo, em um mesmo contrato, possibilita a aplicação de sanção de impedimento de licitar e contratar.
 
20.6 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do Decreto Municipal n° 1.906, de 04 de outubro de 2023.
 
20.7 As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa.
 
20.8 A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
 
20.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/21 e no Decreto Municipal n° 1.906, de 04 de outubro de 2023.
 
20.10 Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os danos que dela provierem para a Administração Pública; a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

	CLAUSULA XXI – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO


21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2 A impugnação será realizada exclusivamente na forma eletrônica, em campo próprio do Sistema Compras BR no endereço eletrônico https://compras.com.br/.

21.3 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação.

21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico: https://compras.com.br/.

21.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

21.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo delicitação.

21.9 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

21.10 Durante a vigência das atas de registro de preços formalizadas pelo Município de Nepomuceno poderão ser utilizadas, durante a sua vigência, por quaisquer órgãos da Administração Direta ou quaisquer entidades da Administração Indireta, atentando quanto ao Art. 86, da Lei 14.133/2021 e Capítulo VII, do Decretro nº 1.898/2023 da Prefeitura Municipal de Nepomuceno.

	CLAUSULA XXII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS


22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília –DF.

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação eclassificação.

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança dacontratação.

22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processolicitatório.

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interessepúblico.

22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br e http://acessoainformacao.nepomuceno.mg.gov.br/informacao/licitacoes e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nepomuceno, endereço Rua Praça Padre José, nº 180, Centro, Nepomuceno/MG, nos dias úteis, no horário de 12:00 às 18:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
	
22.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I – ETP – Estudo Técnico Preliminar;
ANEXO II – Análise de risco;
ANEXO III – Termo de Referência;
ANEXO IV – Proposta Comercial; 
ANEXO V – Minuto da Ata de registro de preços;
ANEXO VI – Modelo de declaração unificada;
ANEXO VII – Minuto do Contrato; 

Nepomuceno/MG, 22 de junho de 2026.



Myrelle Patrícia Naime Silva
Secretária Municipal de Cultura, Patrimônio e Turismo








































	ANEXO I


ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010/2026		                                                                  PROCESSO LICITATÓRIO N.º 040/2026

SECRETARIA DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER, TURISMO E PATRIMÔNIO

	   ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR


OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de estruturas, equipamentos e serviços de apoio técnico necessários à realização de eventos institucionais, culturais e esportivos promovidos pelo Município de Nepomuceno durante o exercício de 2026.

	1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO


1.1 A Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Turismo e Patrimônio realiza anualmente diversos eventos culturais, turísticos, esportivos e institucionais voltados à promoção da cultura local, incentivo ao turismo e integração da comunidade.
Entre os principais eventos promovidos pelo município destacam-se:
· Carnaval;
· Aniversário da cidade;
· Festival Nacional de Arte, Café e Cozinha Mineira;
· Eventos esportivos municipais;
· Festividades religiosas e tradicionais;
· Eventos culturais e apresentações musicais;
· Eventos escolares e comunitários.
Essas atividades demandam a utilização de estruturas temporárias como palcos, sistemas de sonorização e iluminação, equipamentos de segurança e demais estruturas necessárias à realização adequada e segura dos eventos.
Considerando que o município não dispõe desses equipamentos em quantidade suficiente e que tais estruturas possuem uso eventual, torna-se necessária a contratação de empresa especializada para fornecimento, montagem, manutenção e desmontagem das estruturas durante a realização dos eventos ao longo do exercício.

	2. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA


2.1 O Plano de Contratações Anual não está consolidado.

	 3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO


3.1 A empresa a ser contratada deverá atender aos seguintes requisitos mínimos:

I – Experiência e Capacidade Técnica
1.1 Possuir experiência comprovada na locação, montagem e operação de estruturas de palco, sistemas de som, iluminação, painéis de LED e demais equipamentos para eventos de porte similar.

1.2 Apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução de serviços compatíveis ou assemelhados, com identificação das partes, descrição dos serviços e local de realização.

1.3 Fornecer portfólio ilustrativo com fotos e descrições de eventos anteriores realizados.

1.4 Indicar referências ou declarações de clientes (quando possível) que demonstrem a reputação e a confiabilidade da empresa no mercado.

II – Conformidade Legal e Normativa
2.1 Estar formalmente constituída e enquadrada no ramo de atividade compatível com o objeto da contratação, devidamente registrada e habilitada nos órgãos competentes.

2.2 Possuir todas as licenças, registros e certificações exigidas para o exercício da atividade, conforme legislação municipal, estadual e federal aplicável.

2.3 Garantir que todos os equipamentos e estruturas atendam às normas técnicas e de segurança vigentes, especialmente as da ABNT, do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais (CBMMG) e dos Conselhos Profissionais competentes (CREA/CAU).

2.4 Apresentar, conforme o caso, Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física (CREA) do Responsável Técnico e Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica no CREA/MG, nos termos da Lei Federal nº 5.194/66 e das Resoluções CONFEA nº 218/73 e nº 336/89.
III – Responsabilidade Técnica
3.1 Para os itens 2, 3, 4 e 5, exigir a presença de Responsável Técnico Engenheiro Civil ou Mecânico, habilitado e responsável pela montagem e desmontagem das estruturas.

3.2 Para o item 6, exigir Responsável Técnico Engenheiro Eletricista ou profissional equivalente, habilitado e responsável pela instalação, operação e desmontagem dos equipamentos elétricos.

3.3 Para o item 1, exigir:

3.1.1 Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros (CLCB) válido, comprovando a habilitação da empresa para serviços de instalação de extintores de incêndio no Estado da sede da licitante;

IV – Qualidade, Segurança e Garantias
4.1 Utilizar materiais de alta qualidade e resistência, compatíveis com as normas de segurança e capazes de suportar as cargas previstas (equipamentos, artistas e equipe técnica).

4.2 As estruturas de palco e tendas deverão apresentar estabilidade, proteção contra intempéries e conforto térmico, podendo incluir climatização quando necessário.

4.3 Todos os equipamentos e estruturas deverão ser submetidos a inspeção e manutenção preventiva antes do evento, garantindo pleno funcionamento e segurança.

4.4 O licitante deverá apresentar seguro de responsabil idade civil, com cobertura para danos materiais e pessoais que possam ocorrer durante a execução dos serviços.

4.5 A contratada deverá oferecer garantia de desempenho e segurança das estruturas e equipamentos fornecidos durante todo o período de uso.

V – Montagem, Operação e Suporte Técnico
5.1 A montagem e desmontagem deverão ser realizadas por equipe especializada, sob supervisão do responsável técnico, observando rigorosos procedimentos de segurança.

5.2 O cronograma de montagem e desmontagem deverá ser previamente aprovado pela contratante, observando prazos e horários definidos.

5.3 Deverá ser disponibilizada equipe técnica qualificada durante todo o evento para operação, manutenção e atendimento emergencial dos sistemas de som, iluminação, energia e demais equipamentos.

5.4 A contratada deverá possuir capacidade técnica de integração com outros sistemas de áudio e vídeo eventualmente utilizados durante o evento.

	4. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE PARA CONTRATAÇÃO


4.1 A estimativa dos quantitativos foi elaborada com base no histórico de utilização em exercícios anteriores. A partir deste histórico foi estimada a quantidade necessária de estruturas para atendimento das demandas previstas ao longo do ano.
	
A efetiva contratação dos itens ocorrerá de forma parcelada e facultativa, sendo o fornecimento realizado exclusivamente conforme as necessidades e demandas específicas da Administração Municipal ao longo do exercício de 2026, sem obrigatoriedade de consumo total da quantidade estimada.

4.2 Em se tratando do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 84 da Lei nº 14.133/2021, findado o prazo de 12 (doze) meses de sua contratação, caso seja de interesse da administração e demonstrado a vantajosidade, tal ata poderá ter vigência renovada pelo mesmo período.

	5. LEVANTAMENTO DE MERCADO


Foram avaliadas diferentes alternativas disponíveis no mercado para atendimento da necessidade da Administração Pública:

a) Aquisição dos equipamentos pelo município
Essa alternativa foi considerada, porém descartada em razão do elevado custo de aquisição, necessidade de manutenção especializada, armazenamento adequado e utilização eventual dos equipamentos, o que reduziria a eficiência econômica da contratação.

b) Locação de estruturas por evento
Essa alternativa é viável, porém exige a realização de processos de contratação a cada evento, o que aumenta o tempo administrativo e pode comprometer o planejamento das atividades.

c) Locação mediante sistema de registro de preços
Essa alternativa mostrou-se mais vantajosa, pois permite a contratação conforme a necessidade ao longo do período de vigência da ata, proporcionando maior flexibilidade, economia de escala e agilidade na realização dos eventos.

d) Consórcio intermunicipal
A possibilidade de contratação por meio de consórcio intermunicipal foi considerada, porém não há atualmente consórcio regional que ofereça esse tipo de estrutura para eventos.
Dessa forma, conclui-se que a solução mais adequada é a realização de processo licitatório para registro de preços visando a locação das estruturas necessárias para realização dos eventos municipais.

	6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO


6.1 A estimativa do valor da contratação foi realizada com base em pesquisa de preços obtida no Banco de Preços disponibilizado pela Prefeitura Municipal, encaminhada em anexo no Relatório de Cotação Palco, bem como na Ata de Registro de Preços do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios da Microrregião do Lago de Furnas – CIMLAGO, também enviada em anexo, instrumentos que reúnem valores praticados pela Administração Pública em contratações semelhantes.
A utilização de duas fontes distintas justifica-se pelo fato de que a Ata de Registro de Preços do CIMLAGO, adotada inicialmente por sua aderência ao objeto, não contemplava todos os itens necessários à contratação. Assim, a pesquisa foi complementada com dados do Banco de Preços da Prefeitura, garantindo a estimativa completa e adequada dos valores. Além disso, a utilização de fontes distintas de pesquisa de preço ampliar a confiabilidade e a representatividade dos valores estimados.
A utilização dessas fontes de pesquisa está em conformidade com o disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, que estabelece que a estimativa de preços deve considerar valores praticados pela Administração Pública em contratações similares, bem como dados constantes de bancos de preços públicos.
Com base nas referências obtidas, foi possível identificar parâmetros de mercado compatíveis com o objeto da contratação, garantindo maior fidedignidade na estimativa dos valores, economicidade, transparência e aderência aos preços praticados no setor.
Dessa forma, o valor total estimado para os serviços, considerando os quantitativos fornecidos e destinados a todas as secretarias participantes do processo, conforme este Estudo Técnico Preliminar, é de  R$ 577.400,00 (quinhentos e setenta e sete mil e quatrocentos reais), detalhado na tabela a seguir:


	ITEM
	QUANT
	UNIDADE
	DETALHAMENTO
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	1
	150
	diária
	Extintores de incêndios: kit com 1 extintor de incêndio com carga de água pressurizada, 10l, atendendo às normas ABNT NBR 15808 E ABNT NBR 11715, 1 extintor de incêndio com carga de dióxido de carbono (co2), 6kg, atendendo às normas ABNT NBR 15808 E ABNT NBR 11716, e 1 extintor de incêndio com carga de pó químico, 8kg, classe abc, atendendo às normas ABNT NBR 15808 E ABNT NBR 10721. Serviço de instalação do equipamento incluso. Valor por kit.

A locação será computada por diária de uso individual do item descrito, com período de locação para 24 (vinte e quatro) horas em uso, multiplicado por quantitativo requisitado e dias a ser usado, estando incluso nos custos todas as despesas necessárias como transportes e retirada, montagem e desmontagem.
	R$ 718,00
	R$ 107.700,00

	2
	10
	Diária

	Palco 6x4m: palco duas aguas, com estrutura metálica em box truss, medindo 06x04m, lona branca laminada de pvc calandrado, com reforço de poliester impermeável, com blackout solar de alta resistência, com piso em chapa de compensado naval de no mínimo 20mm em até 1,50m do chão e avance para fly, incluindo escada com corrimão e guarda corpo. Acabamento de 36m2 de carpete para o piso do palco, 20 m2 de tnt na cor preta e sombrite para as laterais e fundo.

Obrigatório art/rrt onde conste responsável técnico e o nome do material empregado e o número do respectivo laudo de ensaio, instalação e estabilidade dos palcos e outras estruturas, emprego dos materiais de acabamento e de revestimento e emprego de lonas de cobertura de material.

A locação será computada por diária de uso individual do item descrito, com período de locação para 24 (vinte e quatro) horas em uso, multiplicado por quantitativo requisitado e dias a ser usado, estando incluso nos custos todas as despesas necessárias como transportes e retirada, pessoal de apoio preparado para montagem e desmontagem, insumos e outras despesas correlacionadas.
	R$ 3.858,33
	R$ 38.583,30

	3
	10
	diária
	Palco 9x6m: palco duas aguas, com estrutura metálica em box truss, medindo 09x06m, lona branca laminada de pvc calandrado, com reforço de poliester impermeável, com blackout solar de alta resistência, com piso em chapa de compensado naval de no mínimo 20 mm em até 2,00m do chão e avance para fly, incluindo escada com corrimão e guarda corpo. Acabamento de 54m2 de carpete para o piso do palco, 30 m2 de tnt na cor preta e sombrite para as laterais e fundo

Obrigatório art/rrt onde conste responsável técnico e o nome do material empregado e o número do respectivo laudo de ensaio, instalação e estabilidade dos palcos e outras estruturas, emprego dos materiais de acabamento e de revestimento e emprego de lonas de cobertura de material.

A locação será computada por diária de uso individual do item descrito, com período de locação para 24 (vinte e quatro) horas em uso, multiplicado por quantitativo requisitado e dias a ser usado, estando incluso nos custos todas as despesas necessárias como transportes e retirada, pessoal de apoio preparado para montagem e desmontagem, insumos e outras despesas correlacionadas.
	R$ 7.395,00
	R$ 73.950,00

	4
	10
	Diária

	Palco 10x8m: palco duas aguas, com estrutura metálica em box truss, medindo 10x08m, lona branca laminada de pvc calandrado, com reforço de poliester impermeável, com blackout solar de alta resistência, com piso em chapa de compensado naval de no mínimo 20 mm em até 2,00m do chão e avance para fly, incluindo escada com corrimão e guarda corpo. Acabamento de 80m2 de carpete para o piso do palco, 36 m2 de tnt na cor preta e sombrite para as laterais e fundo.

Obrigatório art/rrt onde conste responsável técnico e o nome do material empregado e o número do respectivo laudo de ensaio, instalação e estabilidade dos palcos e outras estruturas, emprego dos materiais de acabamento e de revestimento e emprego de lonas de cobertura de material.

A locação será computada por diária de uso individual do item descrito, com período de locação para 24 (vinte e quatro) horas em uso, multiplicado por quantitativo requisitado e dias a ser usado, estando incluso nos custos todas as despesas necessárias como transportes e retirada, pessoal de apoio preparado para montagem e desmontagem, insumos e outras despesas correlacionadas.
	R$ 7.530,00
	R$ 75.300,00

	5
	10
	diária
	Palco 14x10m: palco duas aguas, com estrutura metálica em box truss q-50, medindo 14x10m, lona branca laminada de pvc calandrado, com reforço de poliester impermeável, com blackout solar de alta resistência, com piso em chapa de compensado naval de no mínimo 20 mm em até 2,00m do chão e duas torres laterais para fly, incluindo escada com corrimão, guarda corpo, 01 (uma) house mix coberta com armação metálica e lona branca medindo 03,00x03,00m, com piso em até 0,25m do chão. Acabamento de 140m2 de carpete para o piso do palco, 48 m2 de tnt na cor preta e sombrite para as laterais e fundo
Obrigatório art/rrt onde conste responsável técnico e o nome do material empregado e o número do respectivo laudo de ensaio, instalação e estabilidade dos palcos e outras estruturas, emprego dos materiais de acabamento e de revestimento e emprego de lonas de cobertura de material.

A locação será computada por diária de uso individual do item descrito, com período de locação para 24 (vinte e quatro) horas em uso, multiplicado por quantitativo requisitado e dias a ser usado, estando incluso nos custos todas as despesas necessárias como transportes e retirada, pessoal de apoio preparado para montagem e desmontagem, insumos e outras despesas correlacionadas.
	R$ 15.530,00
	R$ 155.300,00

	6
	15
	
Diária

	Pa estéreo 12x12 grande porte 12x12 por lado com outfill e front fill: a) 24 caixas line array b) 24 caixas sub-grave com no mínimo dois falantes de 2400w (dois mil e quatrocentos watts c) 04 caixas line array front fill d) 08 caixas line array outfill amplificação a) 06 amplificadores para grave 8000 w (oito mil watts b) 07 amplificadores para médio grave 5000 w (cinco mil watts). C) 07 amplificadores para agudo 3000w ( três mil watts). Processador d) 02 processador 01 de 06 vias de saída estéreo e duas entradas estéreo. 01 de 16 vias de saída e 04 entradas e) 01 notebook com processador core i5 no mínimo mesa de som a) mesa de som 56 canais modelo sugerido digi designer mix rack b) mesa de som para monitor, 56 canais modelo sugerido. (pm5d, cl5) c) mesa de som standby 56 canais (pm5drh ou similar) d) multi cabos de 56 (cinquenta e seis) splitado vias estéreo, com mais uma medusa de 56 canais sistema de multi pinos para agilizar na troca de bandas, com cabos de no 90 metros para pa e 10 metros monitor sistema de energia sistema de energia trifásico mais neutro, main power balanceado, tap de a/c, filtro de linha, 14 réguas de a/c para ligação de equipamentos e instrumentos musicais. Sistema de monitor 20 praticáveis de alumínio pantográficos ou telescópio medindo cada 2 metros por 1 metro. Side duplo estéreo composto de 04 caixas line array 0 caixas sub-grave com no mínimo dois falantes de 2400w (dois mil e quatrocentos watts), amplificação 01 amplificador para grave 5000 w (cinco mil watts). 01 amplificador para médio grave de 3000 w (três mil watts). 01 amplificador para agudo 2000w (dois mil watts). Processador 01 processador de 06 vias de saída estéreo e 12 caixas de retorno de chão com 2 falantes de 12 polegadas e 1 drive rack de potencia com 3 amplificadores de 3000 watts cada 01 sub 850- 2x18 para bateria 01 amplificador de guitarra com caixa jcm900 ou similar 01 amplificador de guitarra fender twin ou similar 01 amplificador de baixo de no mínimo hartc 1000 ou similar 02 caixas de baixo, uma com 04 falantes de oito polegadas e uma com 01 falante de 15 polegadas. 01 sistema de fone de ouvido com no mínimo 08 saídas. 08 fones de ouvido profissional microfonação 15 microfones sm 57 15 microfones sm 58 12 microfones condensador 06 microfones sm 56 12 microfones 604 dois microfones beta 91 02 microfones akg 512 03 microfones beta 52 04 microfones sem fio 02 microfone sem fio qlxd 04 microfone sem fio sunriser 30 pedestais 12 garras lp direct box 10 direct box passivo 10 direct box ativo 02 microfones sem fio axiente cabos xlr e p10 para atender todas necessidades 04 sub snake de no mínimo 12 canais cada iluminação 01 rack de iluminação composto de 03 rackdimmer de 12 canais 3 pro power com 12 canais cada e duas saídas por canal. 04 buffer de 4 entradas e 12 saídas 40 moving bean 14r 24 moving led mac aurea 50 lâmpadas par led 12 cob 08 elipsoydal 12 atomic 3000 de led 06 mini brute de seis lâmpadas cada. 02 canhões seguidores 01 intercon 02 máquinas de fumaça dmx 02 ventiladores e clamps para microfones 01 mesa de luz digital ma comand wing 01 grid de, , 12 metros de frente por 10 metros de fundo com 6 linhas no meio, 6 pés direito com, no mínimo, 6 metros de altura. 20 peças de k 30 avulsa de 4 metros 01 gol para painel de led atrás do gride com, no mínimo, 6 metros de altura por 12 metros de comprimento todas linhas da frente, fundo, laterais e meio de p50 de alumínio os pés direito deverão conter sapatas, cintas, pau de carga e talhas.

A locação será computada por diária de uso individual do item descrito, com período de locação para 24 (vinte e quatro) horas em uso, multiplicado por quantitativo requisitado e dias a ser usado, estando incluso nos custos todas as despesas necessárias como transportes e retirada, pessoal de apoio preparado para montagem e desmontagem, insumos e outras despesas correlacionadas.
	R$ 6.020,00
	R$ 90.300,00

	TOTAL
	
	R$ 541.133,30



	7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO


7.1 A solução mais viável para a contratação dos serviços citados nas tabelas acima seria por meio de fornecedores mediante Processo Licitatório por Pregão Eletrônico, por se tratarem de serviços comuns. 

7.2 Depois de realizada a Licitação (SRP), as contratadas deverão efetivar os serviços conforme o prazo a ser definido no termo de referência, e emissão de nota de empenho, seguindo criteriosamente as descrições determinadas em tal termo, além das unidades de medida de acordo com a listagem de itens adquiridos.

	8. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO


8.1 O objeto da contratação é divisível e pode ser parcelado?

(X) É divisível e parcelado em tantas parcelas quanto tecnicamente e economicamente viáveis.
O objeto da contratação possui natureza divisível, sendo composto por diferentes tipos de estruturas e equipamentos que podem ser fornecidos de forma independente por empresas especializadas em cada segmento.
Dessa forma, o parcelamento da contratação por item permite ampliar a competitividade do certame, possibilitando a participação de maior número de fornecedores, sem prejuízo técnico ou operacional para a Administração.
	9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS


9.1 Com a presente contratação, a Administração Municipal pretende assegurar condições adequadas para a realização de eventos culturais, artísticos, esportivos, turísticos e institucionais, garantindo infraestrutura segura, eficiente e de qualidade. A locação de estruturas temporárias, possibilitará à Prefeitura Municipal de Nepomuceno maior agilidade na montagem e organização de suas programações, padronizando a execução dos eventos e reduzindo riscos operacionais. Espera-se, como resultado, o fortalecimento das políticas públicas de cultura e turismo, a ampliação do acesso da população às ações promovidas e a valorização das manifestações tradicionais e comunitárias do município. 

	10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO


10.1 Não haverá providências prévias a serem adotadas para a execução do objeto uma vez que os serviços ficarão sob a responsabilidade da empresa.

10.2 Os serviços serão fiscalizados pelo fiscal de contrato, o qual está apto para exercer e cumprir suas funções.
 
	11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES


Não existem contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade da demanda.

	12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS


A contratação em questão refere-se à locação de estruturas temporárias para eventos públicos, sem implicar construção permanente, supressão de vegetação ou alterações físicas no meio ambiente. Dessa forma, não há impacto ambiental significativo decorrente da execução contratual.
No entanto, reconhecem-se impactos pontuais e de baixo potencial poluidor, relacionados principalmente a:
· Geração de resíduos sólidos durante os eventos (copos, embalagens, materiais de decoração, etc.);
· Emissões atmosféricas e ruídos decorrentes do uso de geradores a diesel;
· Consumo de energia elétrica e água;
	A execução dos serviços deverá observar práticas que minimizem impactos ambientais, tais como:
· utilização de equipamentos de iluminação com tecnologia LED de baixo consumo energético;
· priorização do uso de materiais reutilizáveis nas estruturas montadas;
· adequada destinação de resíduos gerados durante montagem e desmontagem das estruturas;
· redução de desperdícios de materiais e insumos durante a execução dos serviços.
	13. CONCLUSÃO


Diante do exposto, conclui-se que a contratação de empresa especializada para a locação de estruturas e equipamentos temporários  é essencial para a realização das ações culturais, artísticas, esportivas, institucionais e comemorativas promovidas pela Prefeitura Municipal de Nepomuceno.
A medida visa garantir infraestrutura adequada, segura e padronizada, possibilitando a execução dos eventos com qualidade técnica, eficiência operacional e respeito às normas de segurança e acessibilidade. Ressalta-se que a locação, em detrimento da aquisição definitiva, mostra-se mais econômica e viável, considerando o uso eventual e a necessidade de manutenção especializada dos equipamentos.
Verifica-se ainda que a contratação não acarreta impactos ambientais relevantes, sendo os eventuais efeitos mitigáveis mediante práticas adequadas de gestão e descarte de resíduos. Assim, a presente iniciativa é tecnicamente justificável, ambientalmente responsável e administrativamente vantajosa, atendendo ao interesse público e às políticas de promoção cultural e social do Município.






















 
	ANEXO II



ANÁLISE DE RISCO
Artigo 18, inciso X, da Lei 14133/2021

IDENTIFICAÇÃO DE NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

GERENCIAMENTO DE RISCOS
Levantamento de potenciais eventos (futuros e incertos), que poderão ocasionar impactos sobre os objetos da contratação.
	A teor do disposto no artigo 18, inciso X, a atividade de análise de riscos é um importante instrumento da fase de planejamento, e deverá subsidiar a elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência/Projeto Básico.

Objeto da Contratação: Contratação de empresa especializada para locação de estruturas, equipamentos e serviços de apoio técnico necessários à realização de eventos institucionais, culturais e esportivos promovidos pelo Município de Nepomuceno durante o exercício de 2026.

Fase de análise: Planejamento da Contratação
	RISCO 1

	Planejamento deficiente

	Probabilidade
	X
	Baixa
	     
	Média
	 
	Alto

	Impacto
	 
	Leve
	     
	Médio
	X    
	Grave

	Risco
	Moderado

	Dano/Consequência

	Possibilidade de insuficiência ou excesso na previsão de itens a serem locados, comprometendo a execução dos eventos e ocasionando gastos desnecessários ou atrasos.

	Ação Preventiva
	Responsável

	· "Realizar levantamento detalhado de eventos históricos e previsão do calendário 2026."
· "Consultar fornecedores locais para validar a viabilidade dos prazos de montagem."
· "Revisar descritivos técnicos com o setor de engenharia/cultura para evitar omissões."
	Secretarias solicitantes

	Ação de Contingência
	Responsável

	Revisar o planejamento e ajustar o quantitativo de itens conforme cronograma e programação anual de eventos.
	Secretarias solicitantes 



	RISCO 2

	Elaboração inadequada do Termo de Referência

	Probabilidade
	X
	Baixa
	
	Média
	 
	Alto

	Impacto
	 
	Leve
	     
	Médio
	X    
	Grave

	Risco
	Moderado

	
	

	Dano/Consequência

	

	Falta de clareza ou detalhamento técnico pode ocasionar divergências entre o objeto contratado e o efetivamente entregue, comprometendo a qualidade dos serviços

	Falta de clareza no descritivo do objeto, acarretando execução dos serviços de baixa qualidade.

	Ação Preventiva
	Responsável

	Elaborar o Termo de Referência com base nos itens da cotação, observando descrições técnicas, normas de segurança e revisões pelo setor competente.
	Secretaria Municipal de Cultura, Patrimônio e Turismo / Setor de Compras e Licitações

	Ação de Contingência
	Responsável

	Refazer o Termo de Referência e republicar o processo licitatório, corrigindo eventuais falhas técnicas.
	Secretaria Municipal de Cultura, Patrimônio e Turismo / Setor de Compras e Licitações


 
	 RISCO 3

	Licitação Fracassada/ Deserta

	Probabilidade
	X
	Baixa
	
	Média
	 
	Alto

	Impacto
	 
	Leve
	     
	Médio
	X    
	Grave

	Risco
	Moderado

	Dano/Consequência

	Atraso na execução dos serviços.

	Ação Preventiva
	Responsável

	Elaborar termo de referência claro e em acordo com o mercado.
	Secretaria Municipal de Cultura, Patrimônio e Turismo / Setor de Compras e Licitações

	Ação de Contingência
	Responsável

	Realização de nova licitação adequando a práticas do mercado.
	Secretaria Municipal de Cultura, Patrimônio e Turismo / Setor de Compras e Licitações


 
Fase de análise: Gestão do Contrato/ Execução
	RISCO 4

	Contratação de fornecedor que não tenha capacidade de executar o Contrato

	Probabilidade
	X
	Baixa
	
	Média
	 
	Alto

	Impacto
	 
	Leve
	X     
	Médio
	    
	Grave

	Risco
	Moderado 

	Dano/Consequência

	Não atendimento às demandas das secretarias, impossibilitando a execução do objeto.

	Ação Preventiva
	Responsável

	Exigir comprovação de disponibilidade de profissional habilitado (através de vínculo ou compromisso futuro) e apresentação de ART/RRT antes da montagem de cada evento.
	Setores Demandantes/
Setor de Licitações

	Ação de Contingência
	Responsável

	Rescisão do contrato e retomada do processo licitatório.
	Setor Jurídico/
Setor de Licitações


 
	RISCO 5

	Aquisição do objeto em desacordo com o contrato

	Probabilidade
	
	Baixa
	   X
	Média
	 
	Alto

	Impacto
	 
	Leve
	     
	Médio
	X    
	Grave

	Risco
	Moderado 

	Dano/Consequência

	Não atendimento às demandas reais, execução dos serviços em desacordo com a descrição do objeto licitado.

	Ação Preventiva
	Responsável

	Fiscalização adequada dos serviços de acordo com o contrato.
	Fiscais do Contrato

	Ação de Contingência
	Responsável

	Aplicação de sanções e medidas previstas, caso aplicável.
	Setor Jurídico


 




















	ANEXO III



TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010/2026		                                                                  PROCESSO LICITATÓRIO N.º 040/2026

	I – OBJETO



OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de estruturas, equipamentos e serviços de apoio técnico necessários à realização de eventos institucionais, culturais e esportivos promovidos pelo Município de Nepomuceno durante o exercício de 2026.

	ITEM
	QUANT
	DETALHAMENTO
	UNIDADE
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	1
	150
(Exclusividade de participação de ME/EPP/MEI)
	Extintores de incêndios: kit com 1 extintor de incêndio com carga de água pressurizada, 10l, atendendo às normas ABNT NBR 15808 E ABNT NBR 11715, 1 extintor de incêndio com carga de dióxido de carbono (co2), 6kg, atendendo às normas ABNT NBR 15808 E ABNT NBR 11716, e 1 extintor de incêndio com carga de pó químico, 8kg, classe abc, atendendo às normas abnt NBR 15808 E ABNT NBR 10721. Serviço de instalação do equipamento incluso. Valor por kit

A locação será computada por diária de uso individual do item descrito, com período de locação para 24 (vinte e quatro) horas em uso, multiplicado por quantitativo requisitado e dias a ser usado, estando incluso nos custos todas as despesas necessárias como transportes e retirada, montagem e desmontagem.
	Diária
	R$ 221,67
	R$ 33.250,50

	2
	10
(Exclusividade de participação de ME/EPP/MEI
	Palco 6x4m: palco duas aguas, com estrutura metálica em box truss, medindo 06x04m, lona branca laminada de pvc calandrado, com reforço de poliester impermeável, com blackout solar de alta resistência, com piso em chapa de compensado naval de no mínimo 20mm em até 1,50m do chão e avance para fly, incluindo escada com corrimão e guarda corpo. Acabamento de 36m2 de carpete para o piso do palco, 20 m2 de tnt na cor preta e sombrite para as laterais e fundo 

Obrigatório art/rrt onde conste responsável técnico e o nome do material empregado e o número do respectivo laudo de ensaio, instalação e estabilidade dos palcos e outras estruturas, emprego dos materiais de acabamento e de revestimento e emprego de lonas de cobertura de material. 
	Diária
	R$ 4.316,67
	R$ 43.166,70

	3
	8
(Ampla concorrência)
	Palco 9x6m: palco duas aguas, com estrutura metálica em box truss, medindo 09x06m, lona branca laminada de pvc calandrado, com reforço de poliester impermeável, com blackout solar de alta resistência, com piso em chapa de compensado naval de no mínimo 20 mm em até 2,00m do chão e avance para fly, incluindo escada com corrimão e guarda corpo. Acabamento de 54m2 de carpete para o piso do palco, 30 m2 de tnt na cor preta e sombrite para as laterais e fundo

Obrigatório art/rrt onde conste responsável técnico e o nome do material empregado e o número do respectivo laudo de ensaio, instalação e estabilidade dos palcos e outras estruturas, emprego dos materiais de acabamento e de revestimento e emprego de lonas de cobertura de material. 
	Diária
	R$ 8.998,33
	R$ 71.986,64

	4
	8
(Ampla concorrência)
	Palco 10x8m: palco duas aguas, com estrutura metálica em box truss, medindo 10x08m, lona branca laminada de pvc calandrado, com reforço de poliester impermeável, com blackout solar de alta resistência, com piso em chapa de compensado naval de no mínimo 20 mm em até 2,00m do chão e avance para fly, incluindo escada com corrimão e guarda corpo. 10 unid./dia. Acabamento de 80m2 de carpete para o piso do palco, 36 m2 de tnt na cor preta e sombrite para as laterais e fundo

Obrigatório art/rrt onde conste responsável técnico e o nome do material empregado e o número do respectivo laudo de ensaio, instalação e estabilidade dos palcos e outras estruturas, emprego dos materiais de acabamento e de revestimento e emprego de lonas de cobertura de material. 
	Diária
	R$ 12.383,89
	R$ 99.071,12

	5
	8
(Ampla concorrência)
	Palco 14x10m: palco duas aguas, com estrutura metálica em box truss q-50, medindo 14x10m, lona branca laminada de pvc calandrado, com reforço de poliester impermeável, com blackout solar de alta resistência, com piso em chapa de compensado naval de no mínimo 20 mm em até 2,00m do chão e duas torres laterais para fly, incluindo escada com corrimão, guarda corpo, 01 (uma) house mix coberta com armação metálica e lona branca medindo 03,00x03,00m, com piso em até 0,25m do chão. Acabamento de 140m2 de carpete para o piso do palco, 48 m2 de tnt na cor preta e sombrite para as laterais e fundo

Obrigatório art/rrt onde conste responsável técnico e o nome do material empregado e o número do respectivo laudo de ensaio, instalação e estabilidade dos palcos e outras estruturas, emprego dos materiais de acabamento e de revestimento e emprego de lonas de cobertura de material. 
	Diária
	R$ 14.361,44
	R$ 114.891,52

	6
	12
(Ampla concorrência)
	Pa estéreo 12x12 grande porte 12x12 por lado com outfill e front fill: a) 24 caixas line array b) 24 caixas sub-grave com no mínimo dois falantes de 2400w (dois mil e quatrocentos watts c) 04 caixas line array front fill d) 08 caixas line array outfill amplificação a) 06 amplificadores para grave 8000 w (oito mil watts b) 07 amplificadores para médio grave 5000 w (cinco mil watts). C) 07 amplificadores para agudo 3000w ( três mil watts). Processador d) 02 processador 01 de 06 vias de saída estéreo e duas entradas estéreo. 01 de 16 vias de saída e 04 entradas e) 01 notebook com processador core i5 no mínimo mesa de som a) mesa de som 56 canais modelo sugerido digi designer mix rack b) mesa de som para monitor, 56 canais modelo sugerido. (pm5d, cl5) c) mesa de som standy bay 56 canais (pm5drh ou similar) d) multi cabos de 56 (cinquenta e seis) splitado vias estéreo, com mais uma medusa de 56 canais sistema de multi pinos para agilizar na troca de bandas, com cabos de no 90 metros para pa e 10 metros monitor sistema de energia sistema de energia trifásico mais neutro, main power balanceado, tap de a/c, filtro de linha, 14 réguas de a/c para ligação de equipamentos e instrumentos musicais. Sistema de monitor 20 praticáveis de alumínio pantográficos ou telescópio medindo cada 2 metros por 1 metro. Side duplo estéreo composto de 04 caixas line array 0 caixas sub-grave com no mínimo dois falantes de 2400w (dois mil e quatrocentos watts), amplificação 01 amplificador para grave 5000 w (cinco mil watts). 01 amplificador para médio grave de 3000 w (três mil watts). 01 amplificador para agudo 2000w (dois mil watts). Processador 01 processador de 06 vias de saída estéreo e 15 unid./dia duas entradas estéreo. 12 caixas de retorno de chão com 2 falantes de 12 polegadas e 1 drive rack de potencia com 3 amplificadores de 3000 watts cada 01 sub 850- 2x18 para bateria 01 amplificador de guitarra com caixa jcm900 ou similar 01 amplificador de guitarra fender twin ou similar 01 amplificador de baixo de no mínimo hartc 1000 ou similar 02 caixas de baixo, uma com 04 falantes de oito polegadas e uma com 01 falante de 15 polegadas. 01 sistema de fone de ouvido com no mínimo 08 saídas. 08 fones de ouvido profissional microfonação 15 microfones sm 57 15 microfones sm 58 12 microfones condensador 06 microfones sm 56 12 microfones 604 dois microfones beta 91 02 microfones akg 512 03 microfones beta 52 04 microfones sem fio 02 microfone sem fio qlxd 04 microfone sem fio sunriser 30 pedestais 12 garras lp direct box 10 direct box passivo 10 direct box ativo 02 microfones sem fio axiente cabos xlr e p10 para atender todas necessidades 04 sub snake de no mínimo 12 canais cada iluminação 01 rack de iluminação composto de 03 rackdimmer de 12 canais 3 pro power com 12 canais cada e duas saídas por canal. 04 buffer de 4 entradas e 12 saídas 40 moving bean 14r 24 moving led mac aurea 50 lâmpadas par led 12 cob 08 elipsoydal 12 atomic 3000 de led 06 mini brute de seis lâmpadas cada. 02 canhões seguidores 01 intercon 02 máquinas de fumaça dmx 02 ventiladores e clamps para microfones 01 mesa de luz digital ma comand wing 01 grid de, , 12 metros de frente por 10 metros de fundo com 6 linhas no meio, 6 pés direito com, no mínimo, 6 metros de altura. 20 peças de k 30 avulsa de 4 metros 01 gol para painel de led atrás do gride com, no mínimo, 6 metros de altura por 12 metros de comprimento todas linhas da frente, fundo, laterais e meio de p50 de alumínio os pés direito deverão conter sapatas, cintas, pau de carga e talhas.
	Diária
	R$ 16.684,36
	R$ 200.212,32

	7
	2
Cota reservada de 20%
Vinculada ao item 03 (exclusividade de participação de ME/EPP/MEI)
	Palco 9x6m: palco duas aguas, com estrutura metálica em box truss, medindo 09x06m, lona branca laminada de pvc calandrado, com reforço de poliester impermeável, com blackout solar de alta resistência, com piso em chapa de compensado naval de no mínimo 20 mm em até 2,00m do chão e avance para fly, incluindo escada com corrimão e guarda corpo. Acabamento de 54m2 de carpete para o piso do palco, 30 m2 de tnt na cor preta e sombrite para as laterais e fundo

Obrigatório art/rrt onde conste responsável técnico e o nome do material empregado e o número do respectivo laudo de ensaio, instalação e estabilidade dos palcos e outras estruturas, emprego dos materiais de acabamento e de revestimento e emprego de lonas de cobertura de material. 
	Diária
	R$ 8.998,33
	R$ 17.996,66

	8
	2
Cota reservada de 20%
Vinculada ao item 4 (exclusividade de participação de ME/EPP/MEI)
	Palco 10x8m: palco duas aguas, com estrutura metálica em box truss, medindo 10x08m, lona branca laminada de pvc calandrado, com reforço de poliester impermeável, com blackout solar de alta resistência, com piso em chapa de compensado naval de no mínimo 20 mm em até 2,00m do chão e avance para fly, incluindo escada com corrimão e guarda corpo. 10 unid./dia. Acabamento de 80m2 de carpete para o piso do palco, 36 m2 de tnt na cor preta e sombrite para as laterais e fundo

Obrigatório art/rrt onde conste responsável técnico e o nome do material empregado e o número do respectivo laudo de ensaio, instalação e estabilidade dos palcos e outras estruturas, emprego dos materiais de acabamento e de revestimento e emprego de lonas de cobertura de material. 
	Diária
	R$ 12.383,89
	R$ 24.767,78

	9
	2
Cota reservada de 20%
Vinculada ao item 5 (exclusividade de participação de ME/EPP/MEI)
	Palco 14x10m: palco duas aguas, com estrutura metálica em box truss q-50, medindo 14x10m, lona branca laminada de pvc calandrado, com reforço de poliester impermeável, com blackout solar de alta resistência, com piso em chapa de compensado naval de no mínimo 20 mm em até 2,00m do chão e duas torres laterais para fly, incluindo escada com corrimão, guarda corpo, 01 (uma) house mix coberta com armação metálica e lona branca medindo 03,00x03,00m, com piso em até 0,25m do chão. Acabamento de 140m2 de carpete para o piso do palco, 48 m2 de tnt na cor preta e sombrite para as laterais e fundo

Obrigatório art/rrt onde conste responsável técnico e o nome do material empregado e o número do respectivo laudo de ensaio, instalação e estabilidade dos palcos e outras estruturas, emprego dos materiais de acabamento e de revestimento e emprego de lonas de cobertura de material. 
	Diária
	R$ 14.361,44
	R$ 28.722,88

	10
	3
Cota reservada de 20%
Vinculada ao item 6 (exclusividade de participação de ME/EPP/MEI)
	Pa estéreo 12x12 grande porte 12x12 por lado com outfill e front fill: a) 24 caixas line array b) 24 caixas sub-grave com no mínimo dois falantes de 2400w (dois mil e quatrocentos watts c) 04 caixas line array front fill d) 08 caixas line array outfill amplificação a) 06 amplificadores para grave 8000 w (oito mil watts b) 07 amplificadores para médio grave 5000 w (cinco mil watts). C) 07 amplificadores para agudo 3000w ( três mil watts). Processador d) 02 processador 01 de 06 vias de saída estéreo e duas entradas estéreo. 01 de 16 vias de saída e 04 entradas e) 01 notebook com processador core i5 no mínimo mesa de som a) mesa de som 56 canais modelo sugerido digi designer mix rack b) mesa de som para monitor, 56 canais modelo sugerido. (pm5d, cl5) c) mesa de som standy bay 56 canais (pm5drh ou similar) d) multi cabos de 56 (cinquenta e seis) splitado vias estéreo, com mais uma medusa de 56 canais sistema de multi pinos para agilizar na troca de bandas, com cabos de no 90 metros para pa e 10 metros monitor sistema de energia sistema de energia trifásico mais neutro, main power balanceado, tap de a/c, filtro de linha, 14 réguas de a/c para ligação de equipamentos e instrumentos musicais. Sistema de monitor 20 praticáveis de alumínio pantográficos ou telescópio medindo cada 2 metros por 1 metro. Side duplo estéreo composto de 04 caixas line array 0 caixas sub-grave com no mínimo dois falantes de 2400w (dois mil e quatrocentos watts), amplificação 01 amplificador para grave 5000 w (cinco mil watts). 01 amplificador para médio grave de 3000 w (três mil watts). 01 amplificador para agudo 2000w (dois mil watts). Processador 01 processador de 06 vias de saída estéreo e 15 unid./dia duas entradas estéreo. 12 caixas de retorno de chão com 2 falantes de 12 polegadas e 1 drive rack de potencia com 3 amplificadores de 3000 watts cada 01 sub 850- 2x18 para bateria 01 amplificador de guitarra com caixa jcm900 ou similar 01 amplificador de guitarra fender twin ou similar 01 amplificador de baixo de no mínimo hartc 1000 ou similar 02 caixas de baixo, uma com 04 falantes de oito polegadas e uma com 01 falante de 15 polegadas. 01 sistema de fone de ouvido com no mínimo 08 saídas. 08 fones de ouvido profissional microfonação 15 microfones sm 57 15 microfones sm 58 12 microfones condensador 06 microfones sm 56 12 microfones 604 dois microfones beta 91 02 microfones akg 512 03 microfones beta 52 04 microfones sem fio 02 microfone sem fio qlxd 04 microfone sem fio sunriser 30 pedestais 12 garras lp direct box 10 direct box passivo 10 direct box ativo 02 microfones sem fio axiente cabos xlr e p10 para atender todas necessidades 04 sub snake de no mínimo 12 canais cada iluminação 01 rack de iluminação composto de 03 rackdimmer de 12 canais 3 pro power com 12 canais cada e duas saídas por canal. 04 buffer de 4 entradas e 12 saídas 40 moving bean 14r 24 moving led mac aurea 50 lâmpadas par led 12 cob 08 elipsoydal 12 atomic 3000 de led 06 mini brute de seis lâmpadas cada. 02 canhões seguidores 01 intercon 02 máquinas de fumaça dmx 02 ventiladores e clamps para microfones 01 mesa de luz digital ma comand wing 01 grid de, , 12 metros de frente por 10 metros de fundo com 6 linhas no meio, 6 pés direito com, no mínimo, 6 metros de altura. 20 peças de k 30 avulsa de 4 metros 01 gol para painel de led atrás do gride com, no mínimo, 6 metros de altura por 12 metros de comprimento todas linhas da frente, fundo, laterais e meio de p50 de alumínio os pés direito deverão conter sapatas, cintas, pau de carga e talhas.
	Diária
	R$ 16.684,36
	R$ 50.053,08


	Valor global: R$ 684.119,20  (Seiscentos e oitenta e quatro mil, cento e dezenove reais e vinte centavos).



II – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO	
[bookmark: _Hlk187841224]2.1 Tipo de licitação: Pregão Eletrônico para Registro de Preços.
 
2.2 Condição de Serviço/Bem comum: O bem é de natureza comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, conforme Art. 6º, XIII da Lei Federal 14.133/2021.
 
2.3 Declara-se que os itens possuem qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam.
 
2.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura do contrato, prorrogável por igual período, conforme Art. 84 da Lei n° 14.133/2021.
 
2.5 Contato do responsável: cultura@nepomuceno.mg.gov.br| (35) 997278154.

	III – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E ESCOLHA DA MODALIDADE


[bookmark: _GoBack]3.1 A Prefeitura Municipal de Nepomuceno, por meio de suas secretarias e departamentos, promove ao longo do ano diversos eventos de natureza cultural, social, educacional, esportiva e institucional, com o propósito de fortalecer os vínculos comunitários, valorizar as manifestações culturais locais, fomentar o turismo, incentivar a participação cidadã e celebrar as datas comemorativas do calendário oficial do município.

3.2 Para a execução adequada dessas ações, faz-se a necessária a locação de estruturas e equipamentos temporários, abrangendo palcos, sistemas de sonorização e iluminação e equipamentos de segurança contra incêndio, assegurando a infraestrutura indispensável à realização dos eventos de forma segura e eficiente.

3.3 A contratação justifica-se pelo fato de que a Administração Municipal não dispõe em seu acervo patrimonial de equipamentos e estruturas compatíveis com a complexidade técnica e o porte dos eventos realizados, sendo antieconômica e inviável a aquisição e manutenção permanente desses bens, utilizados de forma eventual. Dessa forma, a locação temporária revela-se a solução mais eficiente, econômica e sustentável, garantindo qualidade, segurança e agilidade na montagem e execução das atividades promovidas pelo Município.

	IV – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: HABILITAÇÃO / QUALIFICAÇÃO TÉCNICA


4.1 A empresa a ser contratada deverá atender aos seguintes requisitos mínimos:
· Estar formalmente constituída e enquadrada no ramo de atividade compatível com o objeto da contratação, devidamente registrada e habilitada nos órgãos competentes.
· Possuir todas as licenças, registros e certificações necessárias à execução dos serviços, incluindo alvará de funcionamento, CNPJ compatível, regularidade junto ao Corpo de Bombeiro (AVCB), quando aplicável, ART ou RRT com responsável técnico registrado no CREA ou CAU, laudos de segurança das estruturas, certificações dos equipamentos, bem como atendimento às normas de ABNT e legislação vigente.
· Garantir que todos os equipamentos, materiais e estruturas locadas atendam às normas técnicas de segurança e qualidade vigentes, especialmente as normas da ABNT, do Corpo de Bombeiros e dos Conselhos Profissionais competentes.
· Para os licitantes que apresentarem propostas referentes aos itens correspondentes às diárias de palco (itens 2, 3, 4 e 5, 7, 8 e 9), deverá ser apresentada comprovação de que a empresa dispõe ou disporá de profissional habilitado, Engenheiro Civil ou Engenheiro Mecânico, responsável técnico pela montagem e desmontagem das estruturas.
· Para os licitantes que apresentarem propostas referentes à diária de PA estéreo (itens 6 e 10), deverá ser apresentada comprovação de que a empresa dispõe ou disporá de profissional habilitado, Engenheiro Eletricista ou profissional equivalente, devidamente habilitado, responsável pela operação, instalação e desmontagem desses equipamentos.
· Apresentar Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), referente ao Responsável Técnico da empresa licitante, quando a proposta abranger itens que envolvam estruturas e instalações elétricas (itens 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10), conforme a natureza do serviço.
· Apresentar Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica no CREA da região onde a empresa está sediada, nos termos da Lei Federal nº 5.194/66, e das Resoluções nº 218/73 e nº 336/89 do CONFEA, conforme orientação técnica, aplicável exclusivamente ao PA estéreo. (itens 6 e 10).
· Para o licitante que apresentar proposta para o extintor de incêndio (item 1), deverá apresentar os seguintes comprovantes:
· ✔ Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros (CLCB) válido, comprovando a habilitação da empresa para serviços de instalação de extintores de incêndio no Estado da sede da licitante;

	V – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: DAS ENTREGAS E DO PRAZO


5.1 O serviço objeto da licitação será prestado pelo licitante conforme necessidade do Município, obedecendo às datas de cada evento promovido pelo município de acordo com as especificações propostas registradas na Ata de Registro de Preços.
 
5.2 A Licitante vencedora emitirá a Nota Fiscal, referente aos serviços executados, a qual deverá ser entregue na secretaria Municipal solicitante através do email: cultura@nepomuceno.mg.gov.br, quem compete conferir e comprovar o serviço efetivado e encaminhará a mesma para pagamento.
 
5.3 O recebimento e a confirmação dos serviços serão feitos pelas secretarias solicitantes, a qual atestará através do fiscal de contrato, devidamente identificado, no documento fiscal correspondente, a prestação de serviços nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para liberação dos pagamentos à prestadora de serviços;
 
5.4 A Licitante vencedora é obrigada a substituir às suas expensas, as estruturas em parte ou na totalidade, se estiver em desacordo com o pedido, que se verifiquem irregularidades, com defeitos, devendo a Licitante vencedora, fazer as substituições solicitadas dentro de até 4 (quatro) horas, ou conforme solicitação das secretarias competentes, antes da apresentação do evento, sob pena de aplicação das penalidades legais cabíveis.
 
5.5 Caso o serviço não esteja de acordo com as especificações exigidas, o Setor Responsável não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.
	
5.6 O prazo de mobilização por parte da Licitante vencedora, para iniciar os serviços, quando solicitado é de no máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir do recebimento da Ordem de Serviço/ Nota de Empenho.
 
5.7 As estruturas deverão estar disponíveis devidamente instaladas nos locais e horários indicados e descritos nas Autorizações de Fornecimento, devidamente limpas, com os equipamentos todos em funcionamento e revisados, sob a responsabilidade da prestadora de serviço.
 
5.8 Em caso de não atendimento aos critérios exigidos, as estruturas deverão ser substituídas pela licitante vencedora no prazo máximo de 4 (quatro) horas, ou conforme solicitação das secretarias competentes, por outras de mesmas especificações ou de qualidade superior à contratada, sem ônus adicional para o Município.
 
5.9 A licitante vencedora se obriga a cumprir todas as condições e os prazos fixados pelo Município, como a observar, atender, respeitar cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e favorecer e garantir a qualidade do serviço.
 
5.10 Os serviços, bem como os direitos e obrigações deles decorrentes, não poderão ser subcontratados, cedidos ou transferidos, total ou parcialmente, nem serem executados em associação da Licitante vencedora com terceiros, sem autorização prévia do Município, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual.
 
5.11 Havendo despesas com hospedagem, transporte, alimentação ou quaisquer outros custos relacionados à execução dos serviços, estes correrão exclusivamente por conta da contratada, não cabendo ao Município qualquer responsabilidade ou ônus adicional.
 
5.12 Os serviços serão recebidos provisoriamente acompanhado e fiscalizado, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo.
 
5.13 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência.
 
5.14 O local da prestação dos serviços estará descrito na Ordem de Fornecimento, podendo ser na área urbana e rural, do Município de Nepomuceno – MG.

5.15 Critérios de aceitação dos serviços

A aceitação dos serviços ficará condicionada à verificação pelo fiscal do contrato quanto ao atendimento das especificações previstas neste Termo de Referência, incluindo:
5.15.1 Verificação da correta montagem das estruturas;
5.15.2 Conferência das condições de segurança;
5.15.3 Teste de funcionamento dos sistemas de sonorização e iluminação;
5.15.4 Apresentação das ARTs ou documentos técnicos exigidos;

	VI – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE


6.1 Constituem obrigações da Detentora da Ata:
a) Arcar com todas as despesas necessárias à prestação dos serviços, referente as locações das estruturas como: ARTs, transportes, estadia, hospedagem, encargos sociais, trabalhistas do pessoal usado para montagem e desmontagem, encargos fiscais e impostos, taxas, multas, abastecimentos,  dentre outros julgados necessários.
 
b) Prestar o serviço nas especificações e com a qualidade exigida nas datas, locais e horários determinados pelo Município, em conformidade com o exigido, podendo o local ser na área Urbana ou Rural.
 
c) Substituir, de imediato e às suas expensas, os componentes, em que se verificarem irregularidades, defeitos, vícios, ou ainda em desacordo com o exigido dentro de até 4 (quatro) horas, ou conforme solicitação das secretarias competentes.
 
d) Providenciar e efetuar o pagamento das ARTs junto aos órgãos competentes, no caso de montagem das estruturas como: palco, tendas, iluminação, som e moto-gerador.
 
f) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços oferecidos, tais como: ART, transporte, estadia, hospedagem, encargos previdenciários, montagem e desmontagem dos equipamentos, licenças, autorizações, dentre outras julgadas necessárias, a perfeita execução dos serviços;
 
g) Responsabilizar-se civil e criminalmente por danos causados ao Município e/ou a terceiros em detrimento da execução do serviço a ser executado, oriunda desta Ata de Registro de Preços.
 
g) Atender as solicitações do Município, por meio do fiscal indicado pela secretaria solicitante.
 
h) Permitir ao servidor indicado pela Secretaria Municipal solicitante do serviço, livre acesso, fornecendo informações necessárias, quando solicitadas.
 
i) Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preço todas as condições de habilitação exigidas no Edital.

j) Responsabilizar-se por todas as despesas necessárias ao cumprimento integral do contrato, incluindo encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, transporte, alimentação, deslocamento e quaisquer outros custos relacionados à execução dos serviços.

6.2 Constituem obrigações do Município:
 a) Propiciar local adequado prestando à Licitante vencedora toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do serviço
 
b) Efetuar o pagamento à Licitante Vencedora, após a apresentação da Nota Fiscal referente aos itens entregues, devidamente atestados pelo órgão competente, em conformidade com a solicitação de fornecimento expedida pela secretaria, no prazo de 30 (trinta) dias.
 
c) Inspecionar e fiscalizar a execução dos serviços a ser contratado através do fiscal nomeado pela Secretaria solicitante, atestando nas Notas Fiscais/fatura e efetiva execução dos serviços, conforme ajuste apresentado no termo de contrato, Autorização de Serviços e ou Nota de Empenho.
 
d) Oferecer à Licitante vencedora todas as informações necessárias à perfeita execução da Ata de Registro de Preço.
 
e) Notificar por escrito a Licitante vencedora da aplicação de qualquer sanção aplicando as penalidades, quando for o caso.
 
f) Atestar nas notas fiscais/ fatura a efetiva entrega do objeto da licitação; conforme ajuste apresentado pela Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho.
 
g) Propor a substituição das estruturas que estiver em desacordo com o solicitado. 

	VII – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO LICITADO


7.1 Os serviços contratados serão recebidos e fiscalizados observando ao disposto no art. 117 da Lei 14.133/2021e será realizado pelo servidor abaixo indicado.
Gestor:
	Nome: Myrelle Patrícia Naime Silva

	Cargo: Secretária Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Turismo e Patrimônio

	E-mail: cultura@nepomuceno.mg.gov.br


 
Fiscal:
	Nome: Antônio Carlos Calixto

	Cargo: Auxiliar Administrativo

	E-mail: cultura@nepomuceno.mg.gov.br



	VIII – DO PAGAMENTO


8.1 O pagamento será efetuado por meio da Secretaria Municipal da Fazenda, por crédito em conta bancária, em até 30 dias após a prestação de serviço.
 
8.2 Para a execução do pagamento de que trata o item anterior, a licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, sem rasura, em letra bem legível em nome da Prefeitura Municipal de Nepomuceno - MG, CNPJ nº 18.244.350/0001-69, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor devido.
 
8.3 A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente através do e-mail: cultura@nepomuceno.mg.gov.br, que somente atestará a entrega do objeto e liberará a referida Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas todas as condições pactuadas, pela licitante vencedora.
 
8.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a mesma será devolvida à licitante vencedora pelo representante do Município e o pagamento ficará pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento, não acarretando qualquer ônus para o Município.
8.5 Os serviços, objeto do presente processo administrativo, ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte, no percentual previsto na legislação federal vigente (Instrução Normativa n. 1.234/2012 da Receita Federal do Brasil) ou superveniente, para a matéria.
 
8.6 A retenção de Imposto de Renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou equivalente observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB nº 1234 de 2012 alterada pela IN RFB 2145 de 26/06/2023, de acordo com o Decreto Municipal 1.862 de 10/10/2023 c/c §5º Artigo 2º da IN RFB nº 1.234.
 
8.7 Empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos documentos fiscais, de acordo o Decreto Municipal c/c artigo 4º da IN RFB nº 1.234.
 
	IX – DA LEI ANTICORRUPÇÃO


9.1 As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

9.2 A CONTRATADA (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

9.3 A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.

9.4 Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: I - Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava – PAR, com aplicação das sanções administravas porventura cabíveis; II – Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

9.5 A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país.

	X – DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÃO, DADOS PESSOAIS E/ OU DE DADOS


10.1 A cada contratada obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados pessoais e/ ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente instrumento contratual.
 
10.2 A Contratada obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes visando a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ ou base de dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não previstos.
 
10.3 A Contratada deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ ou conhecimento da informação e/ ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo.
 
10.4 A Contratada não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ ou base de dados a que tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual.
 
10.5 A Contratada não poderá disponibilizar e/ ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização escrita, informação, dados pessoais e/ ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.
 
10.6 A Contratada obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ ou base de dados estritamente necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros durante o cumprimento do objeto descrito neste instrumento contratual.
 
10.7 A Contratada fica obrigada a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham informação, dados pessoais e/ ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da rescisão contratual, restando autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas.
 
10.8 À Contratada não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais e/ ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 
 
10.9 A Contratada deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja mais necessidade de realizar seu tratamento.
 
10.10 A Contratada deverá notificar, imediatamente, a Contratante no caso de vazamento, perda parcial ou total de informação, dados pessoais e/ ou base de dados.
 
10.11 A notificação não eximirá a Contratada das obrigações e/ ou sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ ou base de dados.
 
10.12 A Contratada que descumprir nos termos da Lei nº 13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente instrumento contratual fica obrigado a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por todo e qualquer dano e/ ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente.
 
10.13 A Contratada fica obrigado a manter preposto para comunicação com o Contratante para os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores.
 
10.14 O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente cláusula, permanecerão em vigor após a extinção das relações entre a Contratada e o Contratante, bem como, entre a Contratada e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ ou prestadores de serviços sob pena das sanções previstas na Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, salvo decisão judicial contrária.
 
10.15 O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará a Contratada a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, sanção, sem prejuízo de outras cominações cíveis e penais.

	Xl – DAS SANÇÕES


11.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, ou por infringência ao artigo 155 da Lei Federal n. 14.133/2021 e quaisquer outras irregularidades, sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Nepomuceno, resguardado os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções, cumulativamente ou não, nos termos do Decreto Municipal n. 1.906, de 04 de outubro de 2023:
 
11.1.1 Advertência;
 
11.1.2 Multa de: 
a) compensatória;
b) de mora;
 
11.1.3Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Nepomuceno, por prazo não superior a 3 (Três) anos;
 
11.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

11.2. Em caso de inexecução parcial do contrato, de desacato de decisões ou não adotar medidas determinadas pelo Fiscal, de recusa ao disposto no art. 119 da Lei Federal n. 14.133/21, ou ainda de prática de qualquer ato que ocasione risco e/ou prejuízos de menor potencial ofensivo para a Administração Municipal, será aplicada exclusivamente a sanção de advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
 
11.3. A sanção de multa moratória de que trata o art. 162 da Lei Federal n. 14.133/21 será de 1% (um por cento) por dia de atraso na entrega de material ou execução de serviços, recaindo o cálculo sobre o valor da parcela inadimplida até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou do instrumento equivalente, excluída, quando for o caso, a parte correspondente aos impostos destacados no documento fiscal.
 
11.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.
 
11.3.2. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Decreto Municipal n. 1.906, de 04 de outubro de 2023.
 
11.4. A aplicação de multa compensatória não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.1333/21.
 
11.4.1. Será aplicada multa compensatória de 0,5%(cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor de referência para licitação para aquele que:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.
 
11.4.2. Será aplicada multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência para licitação ou contratação direta para aquele que retardar ou tumultuar o procedimento administrativo de contratação.
 
11.4.3. Será aplicada multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total de adjudicação ou do valor da contratação direta, para aquele que entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições de uso e qualidades contratadas, e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina.
 
11.4.4. Será aplicada multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor contratado ou da ata de registro de preço, para aquele que:
a) recusar em efetuar o reforço de garantia contratual;
b) der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da Ata de Registro de Preço;
c) recusar assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
d) recusar a aceitar ou retirar o instrumento equivalente.
 
11.4.5. Será aplicada multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre a parcela do objeto não executada, em caso de inexecução parcial do contrato.
 
11.4.6. Será aplicada multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, para aquele que:
a) apresentar declaração falsa ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato;
c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;
d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) prática de ato lesivo previsto no art. 5°, da Lei Federal n. 12.846, de 1° de agosto de 2013;
f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração Municipal, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
g) dar causa à inexecução total do objeto do contrato.
 
11.5. A sanção prevista de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 Lei nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo definido no Decreto Municipal n° 1.906, de 04 de outubro de 2023, limitado a 03 (três) anos.
 
11.5.1. A aplicação de três sanções de advertência pelo mesmo motivo, em um mesmo contrato, possibilita a aplicação de sanção de impedimento de licitar e contratar.
 
11.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do Decreto Municipal n° 1.906, de 04 de outubro de 2023.
 
11.7. As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa.
 
11.8. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
 
11.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/21 e no Decreto Municipal n° 1.906, de 04 de outubro de 2023.
 
11.10. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os danos que dela provierem para a Administração Pública; a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

	XIl – DISPOSIÇÕES FINAIS


12.1 A Prefeitura Municipal de Nepomuceno poderá cancelar de pleno direito a nota de empenho que vier a ser emitida em decorrência desta licitação, bem como não adquirir o objeto, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial desde que motivado o ato e assegurado à licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa quando esta:
 
a) Venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam sua capacidade econômico-financeira;
 b) For envolvida em escândalo público e notório;
 c) Quebrar o sigilo profissional;
 d) Utilizar, em benefício próprio ou de terceiras informações não divulgadas ao público e às quais tenha acesso por força de suas atribuições e que contrariem as disposições estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Nepomuceno;
 e) Na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo legal que a autorize.
 
12.2 A Prefeitura Municipal de Nepomuceno poderá, por despacho fundamentado da Pregoeira e até a entrega da nota de empenho, excluir qualquer licitante, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, sem que a esta assista o direito de reclamar indenização ou ressarcimento, se chegar ao seu conhecimento, em qualquer fase do processo licitatório, fato ou circunstância que desabone a idoneidade da licitante.
 
12.3 A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros mediante parecer escrito do pregoeiro, devidamente fundamentado.
 
12.3.1 A nulidade do processo licitatório induz à da Ata de Registro de Preço, sem prejuízo do disposto no art. 148 da Lei n° 16.133/21.
 
12.4 As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no momento da abertura do envelope correspondente, por escrito, quando serão registradas em ata, sendo vedadas, a qualquer licitante, observações ou reclamações impertinentes ao certame.
 
12.5 A apresentação da proposta implica, por parte da licitante, observação dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
 
12.6 Havendo indício de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a Prefeitura Municipal de Nepomuceno comunicará os fatos verificados ao Ministério Público para as providências cabíveis.
 
12.7 É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deva constar no ato da sessão pública.
 
12.8 As questões decorrentes da execução deste Edital, que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Nepomuceno/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
12.9 A homologação do objeto desta licitação não implicará direito à aquisição do serviço.
	
12.10 Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação regedora, em especial a Lei Federal n. 14.133/2021.

































	ANEXO IV



PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010/2026
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 040/2026

MODELO SUGERIDO DE PROPOSTA COMERCIAL

(PREFERENCIALMENTE PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE
ENDEREÇO COMPLETO
CNPJ/MF Nº 
INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº                               OU MUNICIPAL Nº 
TELEFONE: ________________ FAX: _____________  E-MAIL: ___________________
BANCO ______________ AGENCIA _____________ CONTA-CORRENTE ___________

Apresentamos proposta para o seguinte item:

	ITEM
	QUANTIDADE
	UNIDADE MEDIDA
	DETALHAMENTO
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	150
	Diária
	Extintores de incêndios: kit com 1 extintor de incêndio ....
	
	



VALIDADE DA PROPOSTA é de 60 (sessenta) dias.

PRAZO DE ENTREGA: Conforme Termo de Referência.

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: o nome e a qualificação do preposto autorizado a firmar contrato, ou seja, nome completo, endereço, CPF, carteira de identidade, estado civil, nacionalidade e profissão, informando ainda qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração); 

DECLARO, para os devidos fins de direito, que os preços propostos são definitivos e neles estão incluídos todos os gastos ou despesas com transporte, frete, embalagens, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, etc., bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto desta proposta.




Local e Data.



___________________________________
Assinatura do responsável pela empresa ou preposto
Nome completo
Função (proprietário, sócio-gerente, diretor, etc.)





















	
ANEXO V


MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026
	
Ata de Registro de Preços n.º ____/2026 de prestação de serviços de locação de estruturas, equipamentos e serviços de apoio técnico que entre si celebram o Município de Nepomuceno e xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Pelo presente instrumento entre si fazem, por um lado, o Município de Nepomuceno – Prefeitura Municipal, estabelecida à Praça Padre José n.º 180, Nepomuceno, MG, CNPJ nº 18.244.350/0001-69, neste ato, nos termos do Decreto Municipal nº 1.888/2023, representada pela Secretária Municipal de  Cultura, Esporte e Lazer, Turismo e Patrimônio, Srta. Myrelle Patrícia Silva Naime, brasileira, solteira, residente e domiciliada à Rua Artur Bernardes, 219, no bairro Centro, na cidade de Nepomuceno/MG, portadora do RG nº MG-11.846.476 SSP/MG e CPF nº 093.313.776-14, de um lado, doravante denominada MUNICÍPIO e, por outro lado, e a empresa (...), estabelecida à Rua (...), n.º (...)  - (cidade)/(estado), CNPJ nº (...), representada pelo sócio Sr. (...), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), residente e domiciliado à (endereço) na cidade de (...), portador do RG nº (...) e CPF n.º (...), doravante denominada simplesmente DETENTORA DA ATA, conforme Lei nº 14.133/2021, do Decreto Federal nº 11.462/2023, pela Lei Complementar nº 123/2006, pela Lei Complementar Municipal nº 096/2010, pelos Decretos Municipais nº 1.895/2023 e nº 1.898/2023, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do Processo Licitatório nº 040/2026, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para a execução dos serviços de locação de estruturas, equipamentos e serviços de apoio técnico, com integral observância da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto o Registros de Preço para prestação de serviços de locação de estruturas, equipamentos e serviços de apoio técnico, destinados ao atendimento das necessidades dos eventos artísticos, culturais, institucionais e festividades tradicionais promovidos pela Prefeitura Municipal de Nepomuceno, para serem utilizadas quando necessário, adjudicado à Detentora da Ata, em decorrência do julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 010/2026 nos termos da proposta, termo de referência e demais partes integrantes do Edital respectivo, as quais conhecidas e aceitas pelas partes incorporam-se a este instrumento, independentemente de transcrição, a saber:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1 A presente “Ata de Registro de Preços” tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura, conforme o art. 84 da Lei nº 14.133/2021, iniciando sua vigência na data de sua formalização, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.2 Nos termos do Art. 83 Lei Federal 14.133/2021, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nepomuceno não será obrigado a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os serviços referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3 É vedada a DETENTORA DA ATA transferir o Ata de Registro de Preço oriundo desta licitação a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização expressa do MUNICÍPIO.

2.4 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

2.6 Por se tratar de Registro de preços, o Contrato decorrente da Ata de Registro de Preço poderá ser substituído por Nota de Empenho nos termos do Art. 95 da Lei 14.133/2021.

2.7 Durante a vigência das atas de registro de preços formalizadas pelo Município de Nepomuceno poderão ser utilizadas, durante a sua vigência, por quaisquer órgãos da Administração Direta ou quaisquer entidades da Administração Indireta, atentando quanto ao Art. 86, da Lei 14.133/2021 e Capítulo VII, do Decretro nº 1.898/2023 da Prefeitura Municipal de Nepomuceno.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS E DO PRAZO
3.1 O serviço objeto da licitação será prestado pelo licitante conforme necessidade do Município, obedecendo às datas de cada evento promovido pelo município de acordo com as especificações propostas registradas na Ata de Registro de Preços.
 
3.2 A Licitante vencedora emitirá a Nota Fiscal, referente aos serviços executados, a qual deverá ser entregue na secretaria Municipal solicitante através do email: cultura@nepomuceno.mg.gov.br, quem compete conferir e comprovar o serviço efetivado e encaminhará a mesma para pagamento.
 
3.3 O recebimento e a confirmação dos serviços serão feitos pelas secretarias solicitantes, a qual atestará através do fiscal de contrato, devidamente identificado, no documento fiscal correspondente, a prestação de serviços nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para liberação dos pagamentos à prestadora de serviços;
 
3.4 A Licitante vencedora é obrigada a substituir às suas expensas, as estruturas em parte ou na totalidade, se estiver em desacordo com o pedido, que se verifiquem irregularidades, com defeitos, devendo a Licitante vencedora, fazer as substituições solicitadas dentro de até 4 (quatro) horas, ou conforme solicitação das secretarias competentes, antes da apresentação do evento, sob pena de aplicação das penalidades legais cabíveis.
 
3.5 Caso o serviço não esteja de acordo com as especificações exigidas, o Setor Responsável não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.
	
3.6 O prazo de mobilização por parte da Licitante vencedora, para iniciar os serviços, quando solicitado é de no máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir do recebimento da Ordem de Serviço/ Nota de Empenho.
 
3.7 As estruturas deverão estar disponíveis devidamente instaladas nos locais e horários indicados e descritos nas Autorizações de Fornecimento, devidamente limpas, com os equipamentos todos em funcionamento e revisados, sob a responsabilidade da prestadora de serviço.
 
3.8 Em caso de não atendimento aos critérios exigidos, as estruturas deverão ser substituídas pela licitante vencedora no prazo máximo de 4 (quatro) horas, ou conforme solicitação das secretarias competentes, por outras de mesmas especificações ou de qualidade superior à contratada, sem ônus adicional para o Município.
 
3.9 A licitante vencedora se obriga a cumprir todas as condições e os prazos fixados pelo Município, como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade do serviço.
 
3.10 Os serviços, bem como os direitos e obrigações deles decorrentes, não poderão ser subcontratados, cedidos ou transferidos, total ou parcialmente, nem serem executados em associação da Licitante vencedora com terceiros, sem autorização prévia do Município, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual.
 
3.11 Havendo despesas com hospedagem, transporte, alimentação ou quaisquer outros custos relacionados à execução dos serviços, estes correrão exclusivamente por conta da contratada, não cabendo ao Município qualquer responsabilidade ou ônus adicional.
 
3.12 Os serviços serão recebidos provisoriamente acompanhado e fiscalizado, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo.
 
3.13 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência.
 
3.14 O local da prestação dos serviços estará descrito na Ordem de Fornecimento, podendo ser na área urbana e rural, do Município de Nepomuceno – MG.
 
3.15 Critérios de aceitação dos serviços
A aceitação dos serviços ficará condicionada à verificação pelo fiscal do contrato quanto ao atendimento das especificações previstas neste Termo de Referência, incluindo:
3.15.1 Verificação da correta montagem das estruturas;
3.15.2 Conferência das condições de segurança;
3.15.3 Teste de funcionamento dos sistemas de sonorização e iluminação;
3.15.4 Apresentação das ARTs ou documentos técnicos exigidos;

CLÁUSULA QUARTA – FORMA DE PAGAMENTO 
4.1 O pagamento será efetuado por meio da Secretaria Municipal da Fazenda, por crédito em conta bancária, em até 30 dias após a prestação de serviço.
 
4.2 Para a execução do pagamento de que trata o item anterior, a licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, sem rasura, em letra bem legível em nome da Prefeitura Municipal de Nepomuceno - MG, CNPJ nº 18.244.350/0001-69, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor devido.
 
4.3 A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente através do e-mail: cultura@nepomuceno.mg.gov.br, que somente atestará a entrega do objeto e liberará a referida Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas todas as condições pactuadas, pela licitante vencedora.
 
4.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a mesma será devolvida à licitante vencedora pelo representante do Município e o pagamento ficará pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento, não acarretando qualquer ônus para o Município.
 4.5 Os serviços, objeto do presente processo administrativo, ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte, no percentual previsto na legislação federal vigente (Instrução Normativa n. 1.234/2012 da Receita Federal do Brasil) ou superveniente, para a matéria.
 
4.6 A retenção de Imposto de Renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou equivalente observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB nº 1234 de 2012 alterada pela IN RFB 2145 de 26/06/2023, de acordo com o Decreto Municipal 1.862 de 10/10/2023 c/c §5º Artigo 2º da IN RFB nº 1.234.
 
4.7 Empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos documentos fiscais, de acordo o Decreto Municipal c/c artigo 4º da IN RFB nº 1.234.

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO
5.1 Os serviços contratados serão recebidos e fiscalizados observando ao disposto no art. 117 da Lei 14.133/2021e será realizado pelo servidor abaixo indicado.
 
Gestor:
	Nome: Myrelle Patrícia Naime Silva

	Cargo: Secretária Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Turismo e Patrimônio

	E-mail: cultura@nepomuceno.mg.gov.br


 
Fiscal:
	Nome: Antônio Carlos Calixto

	Cargo: Auxiliar Administrativo

	E-mail: cultura@nepomuceno.mg.gov.br



CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO
6.1 Constituem obrigações da Detentora da Ata:
6.1.2 Arcar com todas as despesas necessárias à prestação dos serviços, referente as locações das estruturas como: ARTs, transportes, estadia, hospedagem, encargos sociais, trabalhistas do pessoal usado para montagem e desmontagem, encargos fiscais e impostos, taxas, multas, abastecimentos,  dentre outros julgados necessários.
 
6.1.3 Prestar o serviço nas especificações e com a qualidade exigida nas datas, locais e horários determinados pelo Município, em conformidade com o exigido, podendo o local ser na área Urbana ou Rural.
 
6.1.4 Substituir, de imediato e às suas expensas, os componentes, em que se verificarem irregularidades, defeitos, vícios, ou ainda em desacordo com o exigido dentro de até 4 (quatro) horas, ou conforme solicitação das secretarias competentes.
 
6.1.5 Providenciar e efetuar o pagamento das ARTs junto aos órgãos competentes, no caso de montagem das estruturas como: palco, tendas, iluminação, som e moto-gerador.
 
6.1.6 Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços oferecidos, tais como: ART, transporte, estadia, hospedagem, encargos previdenciários, montagem e desmontagem dos equipamentos, licenças, autorizações, dentre outras julgadas necessárias, a perfeita execução dos serviços;
 
6.1.7 Responsabilizar-se civil e criminalmente por danos causados ao Município e/ou a terceiros em detrimento da execução do serviço a ser executado, oriunda desta Ata de Registro de Preços.
 
6.1.8 Atender as solicitações do Município, por meio do fiscal indicado pela secretaria solicitante.

6.1.9 Permitir ao servidor indicado pela Secretaria Municipal solicitante do serviço, livre acesso, fornecendo informações necessárias, quando solicitadas.
 
6.1.10 Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preço todas as condições de habilitação exigidas no Edital.

6.1.11 Responsabilizar-se por todas as despesas necessárias ao cumprimento integral do contrato, incluindo encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, transporte, alimentação, deslocamento e quaisquer outros custos relacionados à execução dos serviços.

6.2 Constituem obrigações do Município:
6.2.1 Propiciar local adequado prestando à Licitante vencedora toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do serviço
 
6.2.2 Efetuar o pagamento à Licitante Vencedora, após a apresentação da Nota Fiscal referente aos itens entregues, devidamente atestados pelo órgão competente, em conformidade com a solicitação de fornecimento expedida pela secretaria, no prazo de 30 (trinta) dias.
 
6.2.3 Inspecionar e fiscalizar a execução dos serviços a ser contratado através do fiscal nomeado pela Secretaria solicitante, atestando nas Notas Fiscais/fatura e efetiva execução dos serviços, conforme ajuste apresentado no termo de contrato, Autorização de Serviços e ou Nota de Empenho.
 
6.2.4 Oferecer à Licitante vencedora todas as informações necessárias à perfeita execução da Ata de Registro de Preço.
 
6.2.5 Notificar por escrito a Licitante vencedora da aplicação de qualquer sanção aplicando as penalidades, quando for o caso.
 
6.2.6 Atestar nas notas fiscais/ fatura a efetiva entrega do objeto da licitação; conforme ajuste apresentado pela Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho.
 
6.2.7 Propor a substituição das estruturas que estiver em desacordo com o solicitado. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE/REALINHAMENTO
7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para apresentação das propostas. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC (IBGE) outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação governamental, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após ocorrência da anualidade. Nos realinhamentos subsequentes ao primeiro, o interregno de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. Fica a contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que ester ocorrer. 

7.2. O realinhamento será realizado por apostilamento. Igualmente, o contrato/Ata poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida do contrato. 

7.3 O valor deste Contrato será reajustado mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar da data do orçamento estimado ou do último reajuste, tendo como base a variação de índice oficial.

7.4 Decorrido o prazo acima estipulado, o índice a ser utilizado será o INPC (IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação governamental, de acordo com a variação acumulada ocorrida nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES
8.1 Este instrumento poderá ser alterado no caso previsto no artigo 84 da Lei nº 14.133/2021 e alterações, sempre através de termo aditivo.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
9.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, ou por infringência ao artigo 155 da Lei Federal n. 14.133/2021 e quaisquer outras irregularidades, sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Nepomuceno, resguardado os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções, cumulativamente ou não, nos termos do Decreto Municipal n. 1.906, de 04 de outubro de 2023:
 
9.1.1 Advertência;
 
9.1.2 Multa de: 
a) compensatória;
b) de mora;
 
9.1.3 Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Nepomuceno, por prazo não superior a 3 (Três) anos;
 
9.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

9.2 Em caso de inexecução parcial do contrato, de desacato de decisões ou não adotar medidas determinadas pelo Fiscal, de recusa ao disposto no art. 119 da Lei Federal n. 14.133/21, ou ainda de prática de qualquer ato que ocasione risco e/ou prejuízos de menor potencial ofensivo para a Administração Municipal, será aplicada exclusivamente a sanção de advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
 
9.3 A sanção de multa moratória de que trata o art. 162 da Lei Federal n. 14.133/21 será de 1% (um por cento) por dia de atraso na entrega de material ou execução de serviços, recaindo o cálculo sobre o valor da parcela inadimplida até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou do instrumento equivalente, excluída, quando for o caso, a parte correspondente aos impostos destacados no documento fiscal.
 
9.3.1 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.
 
9.3.2 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Decreto Municipal n. 1.906, de 04 de outubro de 2023.
 
9.4 A aplicação de multa compensatória não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.1333/21.
 
9.4.1 Será aplicada multa compensatória de 0,5%(cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor de referência para licitação para aquele que:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.
 
9.4.2 Será aplicada multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência para licitação ou contratação direta para aquele que retardar ou tumultuar o procedimento administrativo de contratação.
 
9.4.3 Será aplicada multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total de adjudicação ou do valor da contratação direta, para aquele que entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições de uso e qualidades contratadas, e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina.
 
9.4.4 Será aplicada multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor contratado ou da ata de registro de preço, para aquele que:
a) recusar em efetuar o reforço de garantia contratual;
b) der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da Ata de Registro de Preço;
c) recusar assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
d) recusar a aceitar ou retirar o instrumento equivalente.
 
9.4.5 Será aplicada multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre a parcela do objeto não executada, em caso de inexecução parcial do contrato.
 
9.4.6 Será aplicada multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, para aquele que:
a) apresentar declaração falsa ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato;
c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;
d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) prática de ato lesivo previsto no art. 5°, da Lei Federal n. 12.846, de 1° de agosto de 2013;
f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração Municipal, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
g) dar causa à inexecução total do objeto do contrato.
 
9.5 A sanção prevista de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 Lei nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo definido no Decreto Municipal n° 1.906, de 04 de outubro de 2023, limitado a 03 (três) anos.
 
9.5.1 A aplicação de três sanções de advertência pelo mesmo motivo, em um mesmo contrato, possibilita a aplicação de sanção de impedimento de licitar e contratar.
 
9.6 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do Decreto Municipal n° 1.906, de 04 de outubro de 2023.
 
9.7 As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa.
 
9.8 A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
 
9.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/21 e no Decreto Municipal n° 1.906, de 04 de outubro de 2023.
 
9.10 Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os danos que dela provierem para a Administração Pública; a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.


CLÁUSULA DÉCIMA – DOS TRIBUTOS, OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS.
10.1 Todos os tributos que incidirem sobre este instrumento ou atividades que constituem seu objeto, deverão ser pagos, regularmente pela DETENTORA DA ATA, e por sua conta exclusiva.

10.2 Os empregados e prepostos da DETENTORA DA ATA não terão qualquer vínculo empregatício com o MUNICÍPIO, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, a qual se obriga a saldar na época devida.

10.3 Todos os riscos de perdas e danos relativos à propriedade física e de acidentes pessoais e ou morte que ocorram durante a execução da Ata de Registro de Preço, em consequência de tal execução, e os casos fortuitos e de força maior previstos na legislação brasileira, são de responsabilidade da DETENTORA DA ATA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 As despesas decorrentes do contrato correrão à conta da dotação orçamentária apontadas em cada pedido nos termos do Decreto Municipal nº 1.890/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO
12.1 A contratação objeto desta ata de registro de preço poderá ser extinta, conforme arts. 137, 138 e 139 da Lei 14.133/2023.

12.2 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.

12.3 Ocorrendo a rescisão contratual e não sendo devida nenhuma indenização, reparação ou restituição por parte da contratada, o Município responderá pelos preços constantes da Proposta Comercial, devido em face dos produtos efetivamente entregues pela detentora/contratada até a data da rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REGIME LEGAL
14.1 A presente Ata de Registro de Preço rege-se basicamente, pelas normas consubstanciadas na Lei Federal 14.133/2021 e alterações, complementadas suas cláusulas pelas normas contratuais constantes do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 010/2026 e seus anexos, que fazem parte integrante deste instrumento. Em suas partes omissas reger-se-á pelas leis vigentes no País que rege a matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
15.1 Elegem as partes envolvidas o foro da Comarca de Nepomuceno/MG, para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas do presente Ata de Registro de Preço, com renúncia expressa por qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.

Nepomuceno/MG, ... de ......2026.



____________
MUNICÍPIO DE NEPOMUCENO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEPOMUCENO
MYRELLE PATRÍCIA NAIME SILVA



_______________
DETENTORA DA ATA





Testemunhas: 
1) _______________________________     		             			2) _______________________________   
CPF Nº								CPF 





	
ANEXO VI



PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010/2026
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 040/2026
MODELO SUGERIDO DE DECLARAÇÕES 

(PREFERENCIALMENTE PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

CREDENCIAMENTO

Licitante/Outorgante
Razão Social:
Logradouro:                                                   N°:                 Bairro:
Cidade:                                UF:                           CEP:                         TEL
CNPJ:                     
Inscrição Estadual:

		Para participar da na licitação em referência, CREDENCIAMOS o(a) Sr.(a). ________________________________________ portador(a) da célula de identidade n° ____________________, expedida pela __________, CPF n.º ________________, residente à __________________________, nº _____________, Bairro: _________________, na Cidade de _________________________/Estado, CEP: _______________, telefone: (___) _____________; outorgando-lhe plenos poderes para representar a Outorgante na sessão pública do Processo n° 040/2026, Pregão n° 010/2026, podendo o dito procurador/credenciado, participar de todos os atos do certame, assinar atas, recibos e outros documentos, acordar, discordar, desistir, renunciar, transigir, impugnar, reconvir, interpor recurso, formular lances verbais, representar e funcionar junto à Comissão no que for necessário.

A) DECLARO A INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

B) DECLARO TER RECEBIDO O EDITAL, e, que conhece as condições locais para execução do objeto tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a Contratante.

C) DECLARO ATENDER AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO e, está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

D) DECLARO QUE TOMEI CONHECIMENTO DO OBJETO LICITADO e de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, anuindo com exigências constantes do edital e seus anexos; bem como todos os requisitos de habilitação e que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

E) DECLARO, para os devidos fins, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade.

F) DECLARO, CIÊNCIA DA DAS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.

G)  DECLARO QUE NÃO EMPREGO MENOR de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição;  
H)  DECLARO QUE NÃO POSSUO, EM MINHA CADEIA PRODUTIVA, EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
I)  DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, para auferir os benefícios da LC 123/2066, conforme previsão do Art. 4º, § 2º, da Lei Federal n. 14.133/2021, DECLARO, que, no ano-calendário de realização desta licitação, ainda não celebrei contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.[footnoteRef:1] [1:  Acórdão 1607/2023 Plenário (Pedido de Reexame, Relator Ministro Vital do Rêgo) 
Responsabilidade. Declaração de inidoneidade. Tratamento diferenciado. Fraude. Termo de Integridade e Ética. Cota social. Extrapolação. Microempresa. Pequena empresa. Sócio. Constitui fraude à licitação, ensejando a declaração de inidoneidade do fraudador, a mera participação em certames licitatórios de pessoa jurídica autodeclarada como microempresa ou empresa de pequeno porte, visando os benefícios concedidos pela LC 123/2006, cujo sócio participe com mais de 10% do capital de outra empresa não beneficiada, fato que contraria o art. 3º, § 4º, inciso IV, dessa lei, bem como sua finalidade, não sendo necessário, para a configuração do ilícito, que a autora da fraude obtenha a vantagem esperada.] 

J)  O LICITANTE ORGANIZADO EM COOPERATIVA deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no Artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
K) DECLARO ESTAR ENQUADRADO COMO – MICROEMPRESA ( ), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (  ), SOCIEDADE COOPERATIVA (  ), que cumpro os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do Art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
L) A Licitante acima referida NÃO SE ENQUADRA como MICROEMPRESA – ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI, ou SOCIEDADE COOPERATIVA. (__)[footnoteRef:2]	 [2:  Caos a Licitante não se enquadre como ME ou EPP - assinalar a afirmativa com X. ] 

Nome - Licitante/Outorgante[footnoteRef:3] [3:  Dados referentes ao Sócio ou Empresário Individual.] 

Cargo
Identidade
CPF
Local e data. 
_______________________________________
Assinatura do Licitante/proponente/outorgante


































	
ANEXO VII


MINUTA DO CONTRATO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026
CONTRATO Nº ____/2026 DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO, AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DOS EVENTOS ARTÍSTICOS, CULTURAIS, INSTITUCIONAIS E FESTIVIDADES TRADICIONAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NEPOMUCENO E XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Pelo presente instrumento entre si fazem, por um lado, o Município de Nepomuceno – Prefeitura Municipal, estabelecida à Praça Padre José n.º 180, Nepomuceno, MG, CNPJ nº 18.244.350/0001-69, neste ato, nos termos do Decreto Municipal nº 1.888/2023, representada pela Secretária Municipal de  Cultura, Esporte e Lazer, Turismo e Patrimônio, Sra. Myrelle Patrícia Silva Naime, brasileira, solteira, residente e domiciliada à Rua Artur Bernardes, 219, no bairro Centro, na cidade de Nepomuceno/MG, portadora do RG nº MG-11.846.476 SSP/MG e CPF nº 093.313.776-14, doravante denominada MUNICÍPIO e, por outro lado, e a empresa (...), estabelecida à Rua (...), n.º (...)  - (cidade)/(estado), CNPJ nº (...), representada pelo sócio Sr. (...), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), residente e domiciliado à (endereço) na cidade de (...), portador do RG nº (...) e CPF n.º (...), doravante denominada simplesmente CONTRATADA, conforme Lei nº 14.133/2021, do Decreto Federal nº 11.462/2023, pela Lei Complementar nº 123/2006, pela Lei Complementar Municipal nº 096/2010, pelos Decretos Municipais nº 1.895/2023 e nº 1.898/2023, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do Processo Licitatório nº 040/2026, firmam o presente CONTRATO para a Prestação de serviços de locação de estruturas, equipamentos e serviços de apoio técnico com integral observância da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições seguintes:

	CLÁUSULA I – DO OBJETO


1.1 A presente licitação tem por objeto o Registros de Preço para prestação de serviços de estruturas, equipamentos e serviços de apoio técnico, destinados ao atendimento das necessidades dos eventos artísticos, culturais, institucionais e festividades tradicionais promovidos pela Prefeitura Municipal de Nepomuceno, para serem utilizadas quando necessário, adjudicado à Detentora da Ata, em decorrência do julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 010/2026 nos termos da proposta, termo de referência e demais partes integrantes do Edital respectivo, as quais conhecidas e aceitas pelas partes incorporam-se a este instrumento, independentemente de transcrição, a saber:

	CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO


2.1 O presente Contrato tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura, conforme o art. 84 da Lei nº 14.133/2021, iniciando sua vigência na data de sua formalização, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.2 Nos termos do Art. 83 Lei Federal 14.133/2021, durante o prazo de validade deste Contrato, o Município de Nepomuceno não será obrigado a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os serviços referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3 É vedada a contratada transferir o Contrato, oriundo desta licitação a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização expressa do MUNICÍPIO.

	CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGAS E DO PRAZO DE EXECUÇÃO


3.1 O serviço objeto da licitação será prestado pelo licitante conforme necessidade do Município, obedecendo às datas de cada evento promovido pelo município de acordo com as especificações propostas registradas na Ata de Registro de Preços.
 
3.2 A Licitante vencedora emitirá a Nota Fiscal, referente aos serviços executados, a qual deverá ser entregue na secretaria Municipal solicitante através do email: cultura@nepomuceno.mg.gov.br, quem compete conferir e comprovar o serviço efetivado e encaminhará a mesma para pagamento.
 
3.3 O recebimento e a confirmação dos serviços serão feitos pelas secretarias solicitantes, a qual atestará através do fiscal de contrato, devidamente identificado, no documento fiscal correspondente, a prestação de serviços nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para liberação dos pagamentos à prestadora de serviços;
 
3.4 A Licitante vencedora é obrigada a substituir às suas expensas, as estruturas em parte ou na totalidade, se estiver em desacordo com o pedido, que se verifiquem irregularidades, com defeitos, devendo a Licitante vencedora, fazer as substituições solicitadas dentro de até 4 (quatro) horas, ou conforme solicitação das secretarias competentes, antes da apresentação do evento, sob pena de aplicação das penalidades legais cabíveis.
 
3.5 Caso o serviço não esteja de acordo com as especificações exigidas, o Setor Responsável não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.
	
3.6 O prazo de mobilização por parte da Licitante vencedora, para iniciar os serviços, quando solicitado é de no máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir do recebimento da Ordem de Serviço/ Nota de Empenho.
 
3.7 As estruturas deverão estar disponíveis devidamente instaladas nos locais e horários indicados e descritos nas Autorizações de Fornecimento, devidamente limpas, com os equipamentos todos em funcionamento e revisados, sob a responsabilidade da prestadora de serviço.
 
3.8 Em caso de não atendimento aos critérios exigidos, as estruturas deverão ser substituídas pela licitante vencedora no prazo máximo de 4 (quatro) horas, ou conforme solicitação das secretarias competentes, por outras de mesmas especificações ou de qualidade superior à contratada, sem ônus adicional para o Município.
 
3.9 A licitante vencedora se obriga a cumprir todas as condições e os prazos fixados pelo Município, como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade do serviço.
 
3.10 Os serviços, bem como os direitos e obrigações deles decorrentes, não poderão ser subcontratados, cedidos ou transferidos, total ou parcialmente, nem serem executados em associação da Licitante vencedora com terceiros, sem autorização prévia do Município, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual.
 
3.11 Havendo despesas com hospedagem, transporte, alimentação ou quaisquer outros custos relacionados à execução dos serviços, estes correrão exclusivamente por conta da contratada, não cabendo ao Município qualquer responsabilidade ou ônus adicional.
 
3.12 Os serviços serão recebidos provisoriamente acompanhado e fiscalizado, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo.
 
3.13 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência.
 
3.14 O local da prestação dos serviços estará descrito na Ordem de Fornecimento, podendo ser na área urbana e rural, do Município de Nepomuceno – MG.
 
3.15 Critérios de aceitação dos serviços
A aceitação dos serviços ficará condicionada à verificação pelo fiscal do contrato quanto ao atendimento das especificações previstas neste Termo de Referência, incluindo:
3.15.1 Verificação da correta montagem das estruturas;
3.15.2 Conferência das condições de segurança;
3.15.3 Teste de funcionamento dos sistemas de sonorização e iluminação;
3.15.4 Apresentação das ARTs ou documentos técnicos exigidos;

	CLÁUSULA QUARTA – FORMA DE PAGAMENTO 


4.1 O pagamento será efetuado por meio da Secretaria Municipal da Fazenda, por crédito em conta bancária, em até 30 dias após a prestação de serviço.
 
4.2 Para a execução do pagamento de que trata o item anterior, a licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, sem rasura, em letra bem legível em nome da Prefeitura Municipal de Nepomuceno - MG, CNPJ nº 18.244.350/0001-69, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor devido.
 
4.3 A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente através do e-mail: cultura@nepomuceno.mg.gov.br, que somente atestará a entrega do objeto e liberará a referida Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas todas as condições pactuadas, pela licitante vencedora.
 
4.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a mesma será devolvida à licitante vencedora pelo representante do Município e o pagamento ficará pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento, não acarretando qualquer ônus para o Município.
 4.5 Os serviços, objeto do presente processo administrativo, ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte, no percentual previsto na legislação federal vigente (Instrução Normativa n. 1.234/2012 da Receita Federal do Brasil) ou superveniente, para a matéria.
 
4.6 A retenção de Imposto de Renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou equivalente observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB nº 1234 de 2012 alterada pela IN RFB 2145 de 26/06/2023, de acordo com o Decreto Municipal 1.862 de 10/10/2023 c/c §5º Artigo 2º da IN RFB nº 1.234.
 
4.7 Empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos documentos fiscais, de acordo o Decreto Municipal c/c artigo 4º da IN RFB nº 1.234.

	CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO


5.1 Os serviços contratados serão recebidos e fiscalizados observando ao disposto no art. 117 da Lei 14.133/2021e será realizado pelo servidor abaixo indicado.
 
Gestor:
	Nome: Myrelle Patrícia Naime Silva

	Cargo: Secretária Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Turismo e Patrimônio

	E-mail: cultura@nepomuceno.mg.gov.br


 
Fiscal:
	Nome: Antônio Carlos Calixto

	Cargo: Auxiliar Administrativo

	E-mail: cultura@nepomuceno.mg.gov.br



	CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO


[bookmark: _Hlk163661246]6.1 Constituem obrigações da Detentora da Ata:
6.1.2 Arcar com todas as despesas necessárias à prestação dos serviços, referente as locações das estruturas como: ARTs, transportes, estadia, hospedagem, encargos sociais, trabalhistas do pessoal usado para montagem e desmontagem, encargos fiscais e impostos, taxas, multas, abastecimentos,  dentre outros julgados necessários.
 
6.1.3 Prestar o serviço nas especificações e com a qualidade exigida nas datas, locais e horários determinados pelo Município, em conformidade com o exigido, podendo o local ser na área Urbana ou Rural.
 
6.1.4 Substituir, de imediato e às suas expensas, os componentes, em que se verificarem irregularidades, defeitos, vícios, ou ainda em desacordo com o exigido dentro de até 4 (quatro) horas, ou conforme solicitação das secretarias competentes.
 
6.1.5 Providenciar e efetuar o pagamento das ARTs junto aos órgãos competentes, no caso de montagem das estruturas como: palco, tendas, iluminação, som e moto-gerador.
 
6.1.6 Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços oferecidos, tais como: ART, transporte, estadia, hospedagem, encargos previdenciários, montagem e desmontagem dos equipamentos, licenças, autorizações, dentre outras julgadas necessárias, a perfeita execução dos serviços;
 
6.1.7 Responsabilizar-se civil e criminalmente por danos causados ao Município e/ou a terceiros em detrimento da execução do serviço a ser executado, oriunda desta Ata de Registro de Preços.
 
6.1.8 Atender as solicitações do Município, por meio do fiscal indicado pela secretaria solicitante.

6.1.9 Permitir ao servidor indicado pela Secretaria Municipal solicitante do serviço, livre acesso, fornecendo informações necessárias, quando solicitadas.
 
6.1.10 Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preço todas as condições de habilitação exigidas no Edital.

6.1.11 Responsabilizar-se por todas as despesas necessárias ao cumprimento integral do contrato, incluindo encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, transporte, alimentação, deslocamento e quaisquer outros custos relacionados à execução dos serviços.

6.2 Constituem obrigações do Município:
6.2.1 Propiciar local adequado prestando à Licitante vencedora toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do serviço
 
6.2.2 Efetuar o pagamento à Licitante Vencedora, após a apresentação da Nota Fiscal referente aos itens entregues, devidamente atestados pelo órgão competente, em conformidade com a solicitação de fornecimento expedida pela secretaria, no prazo de 30 (trinta) dias.
 
6.2.3 Inspecionar e fiscalizar a execução dos serviços a ser contratado através do fiscal nomeado pela Secretaria solicitante, atestando nas Notas Fiscais/fatura e efetiva execução dos serviços, conforme ajuste apresentado no termo de contrato, Autorização de Serviços e ou Nota de Empenho.
 
6.2.4 Oferecer à Licitante vencedora todas as informações necessárias à perfeita execução da Ata de Registro de Preço.
 
6.2.5 Notificar por escrito a Licitante vencedora da aplicação de qualquer sanção aplicando as penalidades, quando for o caso.
 
6.2.6 Atestar nas notas fiscais/ fatura a efetiva entrega do objeto da licitação; conforme ajuste apresentado pela Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho.
 
6.2.7 Propor a substituição das estruturas que estiver em desacordo com o solicitado. 

	CLÁUSULA SÉTIMA – DO REALINHAMENTO/REAJUSTE (Art. 136 da Lei nº 14.133/2021)


7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para apresentação das propostas. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC (IBGE) outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação governamental, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após ocorrência da anualidade. Nos realinhamentos subsequentes ao primeiro, o interregno de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. Fica a contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que ester ocorrer. 

7.2. O realinhamento será realizado por apostilamento. Igualmente, o contrato/Ata poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida do contrato. 

7.3 O valor deste Contrato será reajustado mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar da data do orçamento estimado ou do último reajuste, tendo como base a variação de índice oficial.

7.4 Decorrido o prazo acima estipulado, o índice a ser utilizado será o INPC (IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação governamental, de acordo com a variação acumulada ocorrida nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores.

	CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES


8.1 Este instrumento poderá ser alterado no caso previsto no artigo 84 da Lei nº 14.133/2021 e alterações, sempre através de termo aditivo.

	CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES


9.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, ou por infringência ao artigo 155 da Lei Federal n. 14.133/2021 e quaisquer outras irregularidades, sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Nepomuceno, resguardado os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções, cumulativamente ou não, nos termos do Decreto Municipal n. 1.906, de 04 de outubro de 2023:
 
9.1.1 Advertência;
 
9.1.2 Multa de: 
a) compensatória;
b) de mora;
 
9.1.3 Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Nepomuceno, por prazo não superior a 3 (Três) anos;
 
9.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

9.2 Em caso de inexecução parcial do contrato, de desacato de decisões ou não adotar medidas determinadas pelo Fiscal, de recusa ao disposto no art. 119 da Lei Federal n. 14.133/21, ou ainda de prática de qualquer ato que ocasione risco e/ou prejuízos de menor potencial ofensivo para a Administração Municipal, será aplicada exclusivamente a sanção de advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
 
9.3 A sanção de multa moratória de que trata o art. 162 da Lei Federal n. 14.133/21 será de 1% (um por cento) por dia de atraso na entrega de material ou execução de serviços, recaindo o cálculo sobre o valor da parcela inadimplida até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou do instrumento equivalente, excluída, quando for o caso, a parte correspondente aos impostos destacados no documento fiscal.
 
9.3.1 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.
 
9.3.2 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Decreto Municipal n. 1.906, de 04 de outubro de 2023.
 
9.4 A aplicação de multa compensatória não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.1333/21.
 
9.4.1 Será aplicada multa compensatória de 0,5%(cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor de referência para licitação para aquele que:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.
 
9.4.2 Será aplicada multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência para licitação ou contratação direta para aquele que retardar ou tumultuar o procedimento administrativo de contratação.
 
9.4.3 Será aplicada multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total de adjudicação ou do valor da contratação direta, para aquele que entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições de uso e qualidades contratadas, e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina.
 
9.4.4 Será aplicada multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor contratado ou da ata de registro de preço, para aquele que:
a) recusar em efetuar o reforço de garantia contratual;
b) der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da Ata de Registro de Preço;
c) recusar assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
d) recusar a aceitar ou retirar o instrumento equivalente.
 
9.4.5 Será aplicada multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre a parcela do objeto não executada, em caso de inexecução parcial do contrato.
 
9.4.6 Será aplicada multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, para aquele que:
a) apresentar declaração falsa ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato;
c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;
d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) prática de ato lesivo previsto no art. 5°, da Lei Federal n. 12.846, de 1° de agosto de 2013;
f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração Municipal, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
g) dar causa à inexecução total do objeto do contrato.
 
9.5 A sanção prevista de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 Lei nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo definido no Decreto Municipal n° 1.906, de 04 de outubro de 2023, limitado a 03 (três) anos.
 
9.5.1 A aplicação de três sanções de advertência pelo mesmo motivo, em um mesmo contrato, possibilita a aplicação de sanção de impedimento de licitar e contratar.
 
9.6 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do Decreto Municipal n° 1.906, de 04 de outubro de 2023.
 
9.7 As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa.
 
9.8 A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
 
9.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/21 e no Decreto Municipal n° 1.906, de 04 de outubro de 2023.
 
9.10 Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os danos que dela provierem para a Administração Pública; a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

	CLÁUSULA DÉCIMA – DOS TRIBUTOS, OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS


10.1 Todos os tributos que incidirem sobre este instrumento ou atividades que constituem seu objeto, deverão ser pagos, regularmente pela contratada, e por sua conta exclusiva.

10.2 Os empregados e prepostos da contratada não terão qualquer vínculo empregatício com o MUNICÍPIO, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, a qual se obriga a saldar na época devida.

10.3 Todos os riscos de perdas e danos relativos à propriedade física e de acidentes pessoais e ou morte que ocorram durante a execução do contrato, em consequência de tal execução, e os casos fortuitos e de força maior previstos na legislação brasileira, são de responsabilidade da contratada.

	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA


11.1 As despesas decorrentes do contrato correrão à conta da dotação orçamentária apontadas em cada pedido nos termos do Decreto Municipal nº 1.890/2023.

	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO


12.1 A contratação objeto desta ata de registro de preço poderá ser extinta, conforme arts. 137, 138 e 139 da Lei 14.133/2023.

12.2 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.

12.3 Ocorrendo a rescisão contratual e não sendo devida nenhuma indenização, reparação ou restituição por parte da contratada, o Município responderá pelos preços constantes da Proposta Comercial, devido em face dos produtos efetivamente entregues pela detentora/contratada até a data da rescisão.

	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REGIME LEGAL


14.1 O presente contrato rege-se basicamente, pelas normas consubstanciadas na Lei Federal 14.133/2021 e alterações, complementadas suas cláusulas pelas normas contratuais constantes do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 010/2026 e seus anexos, que fazem parte integrante deste instrumento. Em suas partes omissas reger-se-á pelas leis vigentes no País que rege a matéria.

	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO


15.1 Elegem as partes envolvidas o foro da Comarca de Nepomuceno/MG, para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.

Nepomuceno/MG, ... de ......2026.


____________
MUNICÍPIO DE NEPOMUCENO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEPOMUCENO
MYRELLE PATRICIA NAIME SILVA

_____________
CONTRATADA


Testemunhas: 
1) _______________________________     		             			2) _______________________________   
CPF Nº								CPF Nº
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